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soLlctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No Oí3/2023.

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar inÍormações ê documêntos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitâÇÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇão têrá início
com o recebimento do Documento de Oficialazaçào da Demanda pela Área de LicitaÇões. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

E-mari institucional : pmsmo@yahoo.com. br

Jaime Luiz de Oliveira

l

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

.l
I

Antônio Borges

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

TDENTTFtCAÇÃO DA Ánee Reoutsraxre

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
demanda. Antônio Borges

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

TEURamal

2 - TNFORMAçÔeS eeRlrS

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Antônio Borges

Bruno Cesar de Campos

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

A licitação anterior foi executada

tr. 0J

TNTRODUçÃO

No do processo administrativo anterior:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso
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Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamente após a data de assinatura do
contrato

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços Conforme cronograma físico do projeto

Fonte de Recurso
(x) FINISA - Municipal 0 Federal (x)
Estadual

Sistema de Acompanhamento e
Monitoramento de Projetos, SAM: 38

Sim

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da

( )Sim (X) Não

Tal solicitaÉo justiflca-se, levando em consideraçáo que a rua Agenor de Oliveira está localizada

no centro da cidade, e é uma das principais rotas de acesso a Escola Municipal e colégio

estadual, sendo também rota de acesso ao posto de saúde, Centro cultural ê Ginásio de Esportes'

rua com presença de comercio e de grande fluxo de pedestres e veículos do centro da cidade de

Santa Maria do Oeste.

. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRA TAÇÃO3

,ts.0)
rsuNtctpro oE sANTA itARtA Do oEsrE - ESTAoo Do pARANÁ

Maior agilidade

lndicação da dotação orçamentaria

(x)Lei 8.666/í993

( ) Lei 14.13312021

frota)
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4-DAS ESPECTFTCAÇÕES TÉCN|CAS DO PRODUTO

==ITr--iEE 
-EI

EE::T15EIIEET

--------
-ETE'Et

irrs 
0&

Flb#Fiã+-"

T-l"

t--:--:_:_______

:

t- _ f- _---

----r---T-------tL_I_L___________]

r-L-r=lf;:--f---f
l___=---1-------t-----

E---_---_t

:----___]

:F
-____r__-

-T--T--

-----t-----1

E!+:ie-L,-

!;:t!gA-:-



Fts 06
TIiUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

RUÂ JOSE OE FRAIIçÂ pEiElRA, t{. 10. cEP.: r6.230,000, Fo E/FAIr t0a2) saar-t2rt

Documentos anexos:

Data. 1210912023

Dala: 1210912023.

O CESAR DB

ES
Secretário Municipal de Urbanísmo

ANTONIO

CREA/CAU: PR 171596/D
Engeúeiro Civil

I

I
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RELATÓRIO DE VIABILIDAOE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Oí 3/20223
soLtctTAÇÃo DE DEMANDA No OÍ3/2023

OBJETO: Pavimentação Asfáltica na Ruâ Agenor de Oliveira.

INTERESSADO (S): Município de Santa Maria do Oêste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSAVEL: Antônio Borges

í. DO REláIÔRlo

'1.í Equipe Técnica

Como ainda náo está dêfinida a formelizaçáo de equipe técnica de plane.iamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs serâo realizados por técnicos indicâdos pela Secretarie
demandante.

í.2 Rêgimê Regênte

A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lea 866/93 e legislaçÕes correlatas

í.3 Legislação EspecíÍica paÍa o Obieto

Pavimentação Asfálticâ na Rue Agenor de Olivêira. Conforme Sistema de ACOmpanhamento

e Monitoramento de Projetos, SAM: 38

1.4 Licitação Anterior

NÃO SE APLICA

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial

conforme Parecer JurÍdico e determinaÇão do Paraná cidades, na Modalidade concorrência.

1.6 Frota a Ser Atendida (6e foÍ o caso):

Não se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

ApÓsaSolicitaçãodaDemandaosetordelicitaçÕesverificouqueoob.ietosolicitadoéespecÍfico
da Secretaria Demendante'

FLS Ob

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar e viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Refêrência ou Pro.ieto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÇáo.



MI,JNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it41000í -26

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que a rua Agenor de Oliveira está
localizada no centro da cidade, e é uma das principais rotas de acesso à Escola
Municipal e Colégio Estadual, sendo também rota de acesso ao Posto de Saúde, Centro
Cultural e Ginásio de Esportes, rua com grande Íluxo de pedestres e veículos do centro
da cidade de Santa Maria do Oeste.

3. DO OBJETO
Pavimentaçáo Asfáltica na Rua Agenor de Oliveira

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA DO OBJETO
PavimentaÇão asfáltica em CBUQ

Conforme projeto e planilha orçamentária.

5. DOS REQultttto" Oo 
"ox61HÇÁO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo para a Realizaçáo do Serviço
120 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Município de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigência da Contratação

12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Conforme Lei regulamentadora

5.6 Do Prazo de Pagamento
ó-úõ"rãnto será 

-realizado em até 30 dias aoós ? ãotesentacão da- lfota Fiscal/Fatura,

acJmõannaOa das certidões respectivas (iegulares na deta de êmissào da NF)

O pagamento sêrâ realizado em até 30 dias apÓs a apÍesentaÉo da Nota Fiscel/Fatura

devidamente atestada pelo a"ràot qrê recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal

r""óãiiuo. *nt"ndo toáa a comprovaÉo e regulandade fiscel da contratada'

Caso se Íaça necessária a retificaÉo de Nota Fiscal por culpa.do fomecedor' o prazo terá sua

;"t"g-;r;;;;.sa até a data dããapàsentação da àtura ao Ôrgão' isenta de erros' dando-se'

ã"tiãi ôioi."ôrirento a contagemã e' t"à que seja constatado erro ou inegularidade na

Nota Fiscal, o Contratante, a sã crrténo, podeiá dev'otvê-ta, para as devidas coneções' ou

,"-"ita-rã, õ, 
" 

lrstificativa da parte que considerar indevida'

Para efeito do pâgamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital bem

como manter_se aaimptente para ããm-ãs tazenoas publicas muáicipal, estadual e federal dÚrante

iül . 'jüê..iá o" 
"oàttat"çao, 

sob pena de notiflcaçáo e rescisão contratual'

FLS Ob

iuÂ JosE oE rRÂNç^ FERETRA, FONE/FÀX: t0a2l !aa4-í21t
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5.7 Do Plano de Fiscalização

O Engenheiro Fiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá
registrar todes as ocorrêncies e as deficiências verificadas na execuÉo do obieto e
validar/concordar com os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo
notificaçào à empresa, quando for o caso, objetfuando a imediata coÍÍeçáo das irregularidades
apontadas.

Cabe ao Engenheiro Fiscal receber os produtos/obietos conbÍme a OÍdem de AutorizaÉo de
fúrnêcimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.
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6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRN
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando projeto de
Engenharia.
Com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita.
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7. DO VALOR ESTIHÂDO DA CONTRÂTAçÂO E DA JUSTIFICAT]VA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCTAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as Tabelas slNApl de Feverêiro de 2023 e
CO[/lPOSIÇÔES St NAP|. (Conforme decreto 1 008612022)

o preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaçáo anexa.
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S. DÂSOLUçÂO DEIIERCADO

Dentre as opÇões de aquisiçáo do obieto ve'ificadas no mercado temos:

e$ /o
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ
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conforme estudo técnico a merhor soruçáo encontrada foi a pavimentaÇão asfártica em cEBUe

9. DA DEScRtÇÃo DA SOLUçÃO COMO Um TODO

A pavimentação trará soluÇão definitiva haja vista a referida rua ainda ser de cascalho.

1O.DA JUST]FICATIVA PARA O PÂRCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÂO

Execuçáo do objeto com o todo, conforme plano de trabalho.

íí. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO ET TERHO DE
ECONOi'ICIDADE E DE MELHOR APROVE]TAMENTO DOS RECURSOS HUiIANOS,
iIATERIAIS E FINANCEIROS DISPONíVEIS

A pavimentação trará maior qualidade de vida e também diminuirá os custos com manutenÉo
das ruas, tendo um ganho com gastos com pessoal e material.

Í2. DA PROVIOÊNCIA PARA ADEQUAçÃO DO ATBIENTE DO ÔRGÂO

A rua já está aberta, será preparada conforme projeto têcnico para receber a pavimentação
asfáltica em CEBUQ,

14. DO GERENCNMENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçâo e
consequentes aÇÕes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS MEOIDAS MITIGADORAS
(AçÔES PARÂ OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)

Qualidade da massa astáltica Solicitaí nota e laúos tácnicos
Náo exêcúar a obra efli dias de chuva OrientaÇáo e fiscalizaÇào

CNPJ: 95.684.544/0OOí -26

í3. DAS CONTRATAçÕES CORRELATAS
Não há necessidade de contratações coÍrelatas para atender ao objeto desta contrataÇáo.
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15, DOS trpACTosAtBlENTAtS DA CONTRATAçÃO
Náo há já que as ruas já são consolidadas.

í6. OO ACESSO ÀS
PRELIHINARES

INFORIiAçÕES CONNDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 18 de novembro de 201í esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizâm como
sigilosas.

17.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

DA DECLARÀçÃO DA VIABILIDADE (OU NÂOI OA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É VÉVgl a contratação proposta pela unidade requisitante

NÁO É vÉvEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade elterada, conforme.,ustificativa abaixo

JUSTIFICATIVA:

x

x

1
L

ANTONIO BORGES lrene Aparecida Schmoeller
Secretária MuniciPal de

AdministraÉo

O CESAR DE CAIUPOS
Engenheiro Civil

§

Secretário Municipal de Urbanismo
CREÂ,ICAU: PR 171596/D

LS, ,.

I8. ASSINATURAS

Santa lvlaria do Oeste/PR. 13 de setembro de 2023

J L--])
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1g.CIÊNCN DA AUTORIDADE COTPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente
às demandas de negócio formuladas, os benefÍcios pretendidos são adequados,
os custos previstos sáo compatÍveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de
todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 13 de setembro de2023.

ANTONIO BOR
Secretário Municipal de Urbanismo

S
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

1 _TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à pessoas da estrutua que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da
Demanda - SD;

Em 13/09/2023.

lrêne Aparecida Schmoellêr
Secretária Municipal de Administraçáo

í... 
^<
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BDt - ACORDAO No 2622t2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO

IMPOSTOS

ISS = 1,50
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPMF = 0,00

TOTAL = 5,15
TrPO DE SERVTÇO MATERIAIS
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,20 3,45
RISCOS 0,70 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,53 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS 1,11 0,85

7,70 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,04 í 5,28
BDt=(((((í +(C8+C9+Cí 0)/í 00)-('l +C1 í/100F(1+Cí 2/í 00)y(1-C6/100»-1F100)

BDI(OBRA) 21,04o/o

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

DIGITE

5 00
30,00 oÂ

1 - Sollcilar o valo. do ISS do municipio

2- Solicitar a "Base de Cálculo" (% de máo dê Obra)
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orsrÂrcrls irÉorAs DE TRANspoRrEs (km)
SANTA MARIA DO OESTE

Pavimentação de vias urbanas em CBUQ

RUA AGENOR DE OLIVEIRÂ

38

1

Destinos Materiais oriqem
Comêrciãl Local

Pav N/pav. Pav. N /pàv,

É.
d,
o
o
o
Eo
UJ
É.
F

o2
Fo
UJ
o

Âbriao oarada ônibus (1) 33,00
Áreia Areal - 90,00
Erita 4Â / Bica Corrida Pedreira- 27,50
Brita Graduada Pedreira- 27,50
Pó de Pedra Pedrerra 27,50
Saibro / !laterial de jazida / l4oledo Pedrerra- 2't,s0
t'lacadame Hidráulico / Seco Pedreira_ 27,50

Rachão / Pedra de Mão Pedreira- 27,50
Pedra Irreqular / Cordão lateral Pedreira- 18,50

Paralelepípedos Regulares / Flncadinha

Granito
Pedreira- 18,50

Petit ' Pavet - (Pedra Portuquesa) Pedreira- 18,50

Cãl hidratada / virgem (7) 355,00

cAP-50/70 (4) 345,00

Cimento Podland (s) 311,00

Concreto Compadado à Rolo (massa) (2) 27 t50
Concreto Usrnado (2) 27,50

EAI / CM-30 (4) 345,00

Emulsão RR-1C; RR-2C (6) 345,00

Gabião qalvanizado (3) 347,00

Massa brita qraduada lJsina de solos 27,50
14àssa solo cimento Usina de solos 27,5O

Massa a quente Ljsina de asfalto 27,50

l4aterial de fresãqem Pista p/Bota-fora 1,00

Material de pav.demolido Pista p/Bota-fora 1,00

Solo arqiloso (2) 2.50

Ijolos (2) 0,20

Trilhos/chapas (3) 347,00

Fincadinha de concreto (2) 33,00

Làjotas de Concreto (2) 33,00

Itlero-fio (2) 33,00

Pàver ou Bloket (2) 33,00

Tubo í1) 33,00

2oi,,ioãÍEi
uJ ,. < rr-
o

Areia Âreal 65,00

Brità Pedreira 0,10

Cimento Portland (s) 220,00

ãaiô<

Areia Âreal- 65,00

Bnta Pedreira- 0,10

Pó de Pedra Pedreira- 0,10

CAP/CAP-Borracha/Polímero (4) 330,00

Cal hidratada CH-1 (7) 340,00

Emulsão RM-1C/2C ; RL (6) 330,00

'' i r +OôoÉ?Õo9
!:<Fou-tZuJ
aqúB

Areia Areal 65,00

Brita Pedrerrà 0,10

Solo (solo cimento) Saibrei.a 0,10

Cimento Portland (s) 220,00

Local
(1)
(2)
(3)
(4)
(5)
(6)
(7)

oliocm
Faúica de tubo mais proximo, com renomâdo reconhecimento local.

comércio local ou próximo
Curitibà
Repar-Araucária
Balsa Nova ou Rio Baanco do Sul
Apucarana(AP), Ponta Grossa (PG), campo Largo, Curitiba (CD, Âraucária
Almirante Tâmandaré, Itaperuçu, Rio Branco do Sul

t4

obs

a

'7

Municipio:

PÍojeto

Local:

SAT4:

Lote:
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DMT MATERIAIS PAU ENTAÇAO. SANTA MARIA DO OESTE

Material Distância Coordenadas

Areia 90 km Cândido dê Abreu

Asfaltos (cAP / êm,rsóes ) 345 km Araucária (refinaria Petrobrás)

Cal hidratada 356 km Almirante Tamandaré -25.301500. -49.304164

Cimento 311 km Balsa Nova (ltambé) -25 .4577 53 , 49 .606421

Ped ra Pitanga -24 803494 -51 765683

Paver 33 km Pitanga

Tijolos 33 km Pitanga

Tubos / pré-moldados 33 km

CBUO 27 km Pitanga -24.803494. -51.765683

Material Origem Coordenadas

CAP 330 km Araucária (refinaria Petrobrás) -25.565821, -49.369473

65 km Cândido de Abreu

Cal hidratada 340 km Almirante Tamandaré -25.301 500, 49.304'r64

Brita 0,1 km pedreira anexa

,'/h 4-._.-..-_

2

5

Origem

-25 565821. -49.369473

27 km

Pitanga

CBUQ - PEDREIRA SÃO JUOAS TAOEU (PitANgA)

ç
,

Oistância

Areia
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MEMORIAL DESCRITIVO

I APRESENTAÇAO

O presente memorial descritivo e cademo de encargos aplica-se à execução de

pavimentação em CBUQ com área de 2.119,71 m', incluindo dreganem, urbanização e

sinalização. que serão executados na rua Agenor de Oliveira. situadas em área urbana no

município de Santa Maria do Oeste - PR.

A execução dos serviços obedecerá criteriosamente aos projetos e especificações

fornecidos pelo município, sendo que âs especificações dos serviços de pavimentação são

baseadas nas especificações técnicas do DER-PR. A mào de obra deverá ser especializada, bem

como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de pavimentação, ficando a critério
da fiscalização do município impugnar qualquer etapa construtiva que não obedeça às

condições impostas, ou ainda, intervir na execução dos serviços que estiverem sendo

executados em desacordo com o projeto ou normas técnicas de segurança.

2. SERVIÇ0SPRELIMINARES

2.2. Máquinas e ferramentas
A empresa executora deverá fornecer todos os equipamentos e ferramentas adequadas,

de maneira a garantir o bom desempenho da obra.

2,4. Segurança e higiene (obra e operários)
A obra deverá ser suprida de todos os materiais e equipamentos de segurança individuais

e coletivos necessários para garantir a segurança e higieneda obra. operários. veículos e

transeuntes. A empresa executora deverá sinalizar as vias de trânsito onde for necessário

durante o andamento da obra.

2.5. Placa da obra
Deverá ser confeccionada e instalada. em local definido pela fiscalização da obra com

dimensções de 4,00 x 2,00.

3. DRENAGEM

3.1. Limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem
A limpeza dos dispositivos de concreto deve ser feita por processo manual ou especial.

para que as paredes e fundo não sejam danificados por impacto.

Nos casos de canalização fechada, a limpeza pode ser feita com equipamento de arraste,

2.1. Instalaçõesprovisórias
Todas as providências correspondentes às instalações provisórias da obra,

compreendendo: aparelhamento, maquinários e ferramentas necessárias àexecução dos serviços

contratados. ficarão a cargo da empresa executora.

4
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"bucket machine" ou por desagregação hidráulica com jateamento de água de alta pressão,

devendo ser atendida, no que couber. as recomendações da NBR I I 997.

3.2. Reforma de bocas de lobo e caixas de passagem existentes
As tampas, bocas e guias chapéu devem ser reformadas ou refeitas quando necessário.

de modo a atender as medidas de projeto.

O nível da tampa de concreto deverá acompanhar o nível da calçada e do meio-fio, de

modo a não existir degrau ou qualqer tipo de obsúculo que possa interferir na circulação de

pedestres.

Qualquer tipo de ruptura apresentada na superfifie devera ser reparada.

3.3. Fornecimento de tubos

As galerias de águas pluviais serão de seção circular constituídas por tubos de concreto

armado do tipo pontâ e bolsa. com diâmetro variando de 0.40 m, de acordo com o determinado

em projeto, devendo atender às especificações da ABNT NBR 8890:2007 (versão

corrigida:2008).

3,4. AbeÉuras de valas

A escavação deverá ser executada segundo indicado em projeto, devendo-se

providenciar tapumes para a contenção da terra depositada ao longo da vala. Se a escâvação

vier colocar em risco canalizações de água e esgoto. precisará ser executado um escoramento

adequado para sua sustentação.

A vala somente será aberta quando Í'orem conÍlrmadas as posiçôes de outras tubulações

subterrâneas. e uma vez que os materiais para execução da rede estiverem disponíveis no local

da obra.

As valas não deverão permanecer abertas de um dia para o outro. devendo-se ter cedeza

da possibilidade de abertura e fechamento da mesma em um período em um períiodo de serviço.

evitando incômodos aos munícipes e moradores.

As valas que receberâo as tubulações serão escavadas segundo a linha de eixo. sendo

respeitados o alinhamento e as cotas indicadas no projeto. devendo ser abertas no sentido de

jusante para montante, a partir dos pontos de lançamento por gravidade.

A escavação poderá ser feita manualmente ou com equipamento apropriado. No caso

de escavação mecânica, deverá se aproximar do greide paru a geratriz inferior da tubulação,

devendo o acerto dos taludes e do itndo da vala ser feito manualmente.

A largura da vala deve ser fixada em funçào das características do solo e da tubulação

empregada. da profundidade. do tipo de escoramento e do processode escavação.

A largura livre de trabalho na vala deve ser, no mínimo, igual ao diâmetro do tubo mais

0,60 m. para profundidades até 2 m, devendo ser acrescida de 0.10 m para cada metro ou fração

queexcedera2m.

Qualquer excesso de escavação ou depressão no fundo da vala deve ser preenchido com

material granular fi no. compactado.

O material escavado será depositado. sempte que possível, de um só lado da vala,

afastado I m da borda da escavação. Em casos especiais. poderá a fiscalização determinar

retirada total do material escavado.

Os taludes das escavações de profundidade superior a 1,50 m deverão ser escorados
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com peças de madeira ou perfis meúlicos, assegurando estabilidadede acordo com a natureza

do solo.

As escavações devem obedecer às normas de segurança vigentes, sendo que essas

devem apresentar sinalização de advertência. inclusive noturna. e barreira de isolamento em

todo seu perímetro, conforme Norma Regulamentadora do MTE NR 18.

3.6. Reaterro de valas

Completado o envolvimento lateral do tubo, deve ser processado o recobrimento da

vala, com material de boa qualidade, isento de pedras e outros corpos estranhos, provenientes

da escavação ou importado. O material utilizado no reaterro poderá ser oriundo da própria

escavação quando o mesmo for de boa qualidade ou de jazida próxima.

O preenchimento e o adensamento acima de 0.50 m da geratriz superior da tubulação

podem ser executados por processo mecânicos. O restante do reaterro deve ser compactado

manual ou mecanicamente até a altura do pavimento existente, ou até a base do pavimento a

recompor. O material excedente da escavação deve ser removido do local.

A vala. até atingir o nível da base do pavimento ou, então. leito da rua ou do logradouro,

se em terra, deve ser preenchido com material de boa qualidade. também em camadas de 20 cm

de espessura. compactadas mecanicamente, de modo a adquirir uma compactação

aproximadamente igual à do solo adjacente, sendo que o restante da vala será preenchido em

camadas de no máximo 20 cm, podendo receber compactação manual ou mecânica, com o solo

próximo da umidade ótima, conforme indicaçào do ensaio de "Proctor Normal". As últimas

camadas para o preenchimento da vala deverão ser executadas com maior rigor.

3.7 . Boca de Lobo
Deverá ser realizado escavação mecanizada de vala com profundidade e larguras

conforme detalhe do projeto €m anexo. Para realização do radier deverá ser feito uma

regularização de superficie de solo e compactação, e será lançado concreto armado com Fck

l5mpa, com preparo através de betoneira. as armaduras do Radier será de aço CA o 8.0mm

cada lOcm.

A alvenaria será de tijolos cerâmico maciço com espessura de l9cm, assentados com

argamassa (cimento. cal e areia). traço l:2:8 e receberão chapisco de cimento e areias na

espessura de 5mm, preparo mecânico nas faces intemas e extemas.

O revestimento da alvenaria será com emboço paulista massa única traço l:4 (cimento

«

3.5. Assentamento dos tubos

O assentamento das tubulações deverá seguir concomitante a abertura das valas, e

deverá ser executado no sentido dejusante para montante. com a bolsa voltada pârâ montante.

Antes do assentamento os tubos deverão ser totalmente limpos, devendo ser verificada

sua regularidade. principalmente antes da execução da junta. aqual deverá ser também

verificada se a ponta esú perfeitamente centradâ em relação à bolsa.

A geratriz inferior da tubulação deve ficar perfeitamente alinhada, tanto em greide como

em plan6, com declividade mínima de 27o. As bolsas serão rejuntadas com argamassa de

cimento e areia no traço l:3.
Deverão ser tomados cuidados especiais com o aliúamento, cotas e declividades antes

do reaterro das valas.
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e areia). espessura de 2.0 cm sendo preparo manual, incluindo aditivo impermeabilizante.

A tampa da caixa terá dimensões conforme projeto em anexo, e será de concreto armado

Fck l5mpa com preparo em betoneira, a armadura da malha será de aço CA 50 A 8mm cada

lOcm.

4. TE,RRAPLANAGE,M

Nas áreas de escape. conforme indicação no projeto, deverá ser executada escavação de

30 cm de solo para que o nível da pavimentação seja atendido, compatibilizando com as áreas

em que a base.iá esú executada.

! PAVIMENTAÇAO

5.1. Características dos materiais e equipamentos
Todos os materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços de

pavimentação deverão atender às especificações técnicas do DER-PR. conforme as

normas vigentes sobre Especificaçôes de Materiais para Serviços Rodoviáriose Especificações

de Serviços Rodoviários.

5.3. Base de Macadame seco com bica corrida e brita graduada

Após a adequada execução da regularização e compactação do subleito, será distribuída

e compactada uma camada de 15 cm de macadame seco com bica corrida e 15 cm de brita

graduada. com composição granulométrica atendendo as especificações da norma DER/PR ES-

P 05/05.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

05/05 (Pavimentaçâo: Brita Graduada).

A superfície que receberá a camada de base deve apresentâr se desempenada e limpa.

isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais. A distribuição da mistura deve ser realizada

com distribuidor de agregados. de maneira uniforme. sem causar segregação do material. A
energia de compactâção deve ser no mínimo a modificada. sendo que a compactação deve ser

idealmente executada no ramo seco, com umidade cerca de l% abaixo da ótima, obtida no

ensaio de compactação.

A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo de

5.2. Condições gerais para execuçâo

Algumas condições gerais são estabelecidas para a execução da obra, dentre elas:

- A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança

da obra e dos serviços é da executante:

- Não será permitida a execução dos serviços objetos desta especificação sem a

implantação prévia da sinalização da obra. conforme normas de segurança pertinentes:

- Durante a execução dos serviços devem ser preservadas as condições

ambientais, exigindo-se que todo o material excedente da escavaçào ou da própria execução

dos dispositivos seja removido das proximidades dos serviços, cuidando-se que este material

não seja conduzido para os cursos d'água, entre outras medidas.
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100%. em relação a massa específica aparente seca máxima obtidano ensaio de compactação

adotado como referência (energia modificada ou superior).

Não será permitida a execução desse serviço, se: não houver o preparo prévio da

superficie a receber a camada de brita, e em dias de chuva.

5.4. Imprimação
A imprimaçào é uma pintura asfáltica, constituída por uma película betuminosa de

asfalto diluído de cura média CM-30. aplicada sobre a camada de base (granular) para promover

certa coesão à superÍicie da camada, impermeabilizar e conferir condições adequadas de ligação

entre a base e o revestimento asÍáltico.

As condições de execução devem seguir às especiÍicações da norma do DER/PR ES-P

l7l I 7 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas).

Sendo que. a taxa de aplicação do ligante deverá ser obtida experimentalmente.

variando-se a mesma entre 0,8 llm2 a 1,7 l/m'z, observando, após 24 horas, qual apresentou

maior eficiência em termos de penetração e formou uma película consistente na superfície

imprimada, sem excessos ou deficiências.

A superficie a ser imprimada deve ser varrida, eliminando o pó eiou qualquer material

solto, é permitido o ligeiro umedecimento dabase, de maneira a facilitara penetração do ligante.

Aplica-se o ligante, na taxa obtida experimentalmente. de maneira mais uniforme

possível. A temperatura de aplicação deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da

relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação, deve-se esperar o escoamento da água e evaporação do solvente.

O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante empregado, das condições

climáticas e da natureza da superficie da camada. ou seja, deve ser definido em função das

condições paíicularcs vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperatura ambiente for igual ou

inferior a 10" C, em dias de chuva, sem o preparo prévio da superÍicie, sem calibragem dos

dispositivos de espargimento.

5.5. Pintura de ligação

A pintura de ligação é uma pintura asfáltica, constituída por uma película betuminosa

de emulsão asfáltica de ruptura rápida RR-2C, aplicada sobre a base,após imprimação, para

promover a aderência entre as camadas.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

t 7/ I 7 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas). Sendo que, a taxa de aplicação do ligante deverá ser

obtida experimentalmente, variando-se a emulsão entre 0,5 l/m'? a 0,8 I /m'?, e acrescentando-

se água proporcionalmente entre 0,5 llm2 a 0,2 l/m'?. a taxa total deve ser sempre igual a 1,0

l/m'?; após o tempo de cura (4 a 6 horas), deve-se observar qual o teor não provocou

escorrimento do ligante para os bordos e formou uma película superficial consistente, sem

excessos ou deficiências.

A superficie a ser pintada deve ser varrida, eliminando o pó e/ou qualquer material solto.

Aplica-se o ligante, na tâxa obtida experimentalmente, de maneira mais uniforme

possível. A temperaturâ de aplicação deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da

relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação, deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência

K
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da ruptura.

O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante empregado, das condições
climáticas e da natureza da superfície da camada. ou seja, deve ser definido em função das

condições particulares vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperatura ambiente for igual ou
inferior a l0'C. em dias de chuva, sem o preparo prévio dasuperficie, sem calibragem dos

dispositivos de espargimento.

5.6. Revestimento em CBUQ
Os materiais deverão atender às especificações do DER/PR.

Deverá ser utilizada neste tipo de serviço o material betuminoso utilizado no CBUQ, o

cimento asflíltico de petróleo (CAP), ou seja, CAP 50i70.

O agregado mineral deve ser de pedra britada. isento de matéria orgânica. argila ou

outras substâncias nocivas, devendo ser constituído de partículas limpas, duras, duráveis,

isentos de fragmentos moles ou em decomposição.

A superfície que receber a camada de CBUQ Faixa "C", deve estar limpa, isenta de pó

ôu outras substâncias prejudiciais. A mistura deve ser distribuídapor acabadora, de maneira

uniforme. a compressâo tem início imediatamente após a distribuição do material.

A capa terá 5 cm de espessura.

Conforme projeto apresentado em anexo, o teor de CAP utilizado é de 5,00%, com

densidade do CBUQ de 2,623 ton/m3.

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando no bordo mais baixo e

progredindo no sentido do bordo mais alto da seção transversal. sendo que em cada passada

deve ser recoberta no mínimo metade da largura da faixa comprimida anteriormente.

A camada recém-acabada somente deverá ser liberada ao tráfego após o seu completo

resfriamento.

Não será permitida a execução desse serviço: se não houver preparo prévio da

superficie, sem a elaboração do projeto de dosagem da mistura, sem adequada sinalização da

obra, quando a temperatura do ambiente for igual ou inferior a l0o C, e em dias de chuva.

5,7. Equipamentos

Os equipamentos usuais são os seguintes:

- Vassouras mecânicas ou manuais, podendo ainda ser utilizadojato de ar;

- Distribuidor de material betuminoso equipado com bomba reguladora depressão e

sistema completo de aquecimento. capaz de aplicar o material em quantidade uniforme e em

temperatura adequada. Deve ainda conter um aplicador manual para corrigir eventuais falhas

de aplicação;

- Depósito de material betuminoso. que permita aquecimento de maneira uniforme e

que tenha capacidade com o consumo da obra;

- Distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes capazes de obter

distribuição homogênea dos agregados:

- Rolo tipo Tandem de 5 (cinco) a 8 (oito) toneladas;

- Vassouras de arrasto. para corrigir eventuais falhas de distribuição de agregados.

- Não será permitida a execução dos sen'iços de CBUQ em períodos chuvosos. ou
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quando a temperâtura ambiente for inferior a 10" C;

- Antes do início da execução do tratamento deverá ser efetuada a limpeza total da
pista com equipamento adequado;

- Antes da execução do tratamento deverá ser determinada â temperâtura ideal de

aplicação do material asfáltico, em função da relação temperatura-viscosidade;

- Deve-se adotar um esquema de espargimento de modo a proporcionar recobrimento
triplo em toda a largura da camada (regulagem dos bicos da bana espargidora)l

- A compactação será executada no sentido longitudinal, iniciando no lado mais baixo
da seção transversal, sendo que cada passada do equipamento de compactação recubra no

mínimo a metade da largura da faixa já comprimida;

- Não deverá haver coincidência entre asjuntas, de duas camadas sucessivas, devendo

estas estarem defasadas entre si em no mínimo 2.0 m (dois metros)l

- Para evitar sobreposição de ligante. nas juntas transversais. será colocado sobre a

superficie da camada anterior, uma faixa de papel com largura mínima de 0,80 m (oitenta

centímetros);

- Os agregados deverão respeitar as especilicações do DERIPR e sua granulometria

deve estar encaixada dentro da faixa de trabalho definida neste projeto.

6. ME,IO FIO COM SAR.IETA

ó.1. Meio-fio com sarjeta
O meio-fio com sarjeta será extrusado, terá a seção indicada no projeto e deverá ser

executado com concreto com fck mínimo de l5 Mpa aos 28 dias.

O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR-12655, além

de atender ao que dispõem as especificações do DER/PR.

Deverá ser considerado rebaixo no meio-fio para entrada de veículos em todos os lotes

e para rampas de acessibilidade, conforme detalhado no projeto.

Para assentamento, deverá ser seguida a seguinte metodologia:

- Escavação e/ou conformação da porção anexa à borda do pavimento, de acordo

com os alinhamentos, cotas e dimensões do projeto;

- Execução de lastro de brita, para regularização do terreno e apoio do meio-fio;

- Lançamento do concreto e moldagem. através de fôrma meálica deslizante

acoplada à máquina automotriT.

- Interrupção da concretagem e execução das juntas de dilatação, a intervalos de

l2 m, preenchidas com asfalto;

- Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, deve ser

executada a contenção lateral. que consiste na colocação do solo no próprio local formando um

triânguto de 0,1 5 m de altura por 1,00 m de base atrás dos meios-fios. Essa porção deverá ser

compactada através de soquetes manuais,

7, CONTROLE DE QUALIDADE/ENSAIOS

Os serviços serão aceitos somenle se executados em conÍbrmidade com as

4



FLSJX

especiÍicações de projeto, do memorial e caderno de encargosl sendo que os materiais e

equipamento utilizados devem atender às respectivas especificações técnicas.

Deverão ainda ser precedidos os seguintes ensaios, para aceitação dos serviços de
pavimentação:

7.1 Regularização e compactação do subleito
- Determinação da massa especíÍica aparente "in situ". com emprego do frasco de areia

(Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092/94 - mínimo I ensaio a cada 100 m de pista.

7.2 Base e Sub-base

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I

ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base)l

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de areia

(Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ou 088/94 e Norma DNER-ME 092194

(de acordo com a Norma DNIT l4ll201O-ES) - mínimo I ensaio a cada 100 m de pista, para

cada camada (sub-base e base).

7.3 Imprimação e Pintura de ligação
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo I ensaio a cada 800 m2 de

pista. para cada camada (imprimação e pintura de ligação).

- Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada- Norma DNIT
14812012- ES - mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista. para cada camada (imprimação e

pintura de ligação).

7.4 Revestimento em CBUQ
- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a

utilização de sonda rôtâtiva (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro. em quatro

posições equidistantes, e adotar como altura o valor dâ média aritmética das quatro leituras) -

mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista:

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053194 - mínimo I ensaio a cada 700

m2 de pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME I l7194 - mínimo I ensaio

a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada

na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura - ensaio Marshall) -
mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.

Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à Íiscalização o projeto de massa

asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do

revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou

DNIT. atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptaçôes inerentes a

disponibilidade de materiais na região.

Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem

executâdos dentro da margem de tolerância. conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

4(
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Os consumos de materiais atêridos através de ensaios. quando executados a menor do
que os quantitativos contrâtâdos, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização. serão

glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão

aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município. antes da execução.

8 SINALIZAÇAO VIARIA

Nos locais indicados no projeto deverão ser implantadas placas de sinalização vertical,
bem conro deverá ser executada a pintura da sinalização horizontal. ambas conforme norrnas e

especiiicações do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito.

9. CoNSTDERAÇÔESplXlrs

A obra obedecerá à boa técnica. atendendo às recomendações das normas técnicas

vigentes. Deverá estar disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: projetos,

orçamento, cronogrâma, memorial, diário de obra, Anotações de Responsabilidade Técnica e

alvará de construção.

A empresa responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de eventuais serviços

extras, indispensáveis à perfeita execução da obra, mesmo que não constem no projeto,

memorial e orçamento.

A obra será entregue completamente limpa, devidamente testada e em perfeito estado

de trafegabilidade.

As especificações dos serviços de pavimentação obedecerão às especificações técnicas

do DER-PR.

Santa Maria do Oeste. 04 de julho de 2023

noCesâ r ampos

Engenhei Civil
CREA-PR 7l .596/D
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Município de Santa Marie do Oesb
Soliciteçao 11U2023

FLS lL

Solicitaçào

118
Solicltrntâ

Contratação de Serviço 19t0p.t2023 1

1O&I97-5 ANTONO BORGES 0t2023

39 GAENETE m SECRETÁRp DE URtsAN§Irc
órsáo
12 SECRETARA MUNOBL CE URBAN§lrrO
Formr dc pagamcílto

CONFOFÍ\,IE PRESTAÇÃO E SERV@S E Í\/ED@S Depósito bancário
Entragt

Clas

scrigão:

\íl.trnarlçÁo DE EMpREsÀ pÀRÀ REÀrrzÀR pÀvrMENTÀÇÁo ÀsFÀr,TrcA EM coNcRETo BETUMTNoso usrNÀDo À euENTE
(CBUK) , ÁREÀ DE 2.779,'tt M2, coNEoRME pRoJETo N" 38 - sAI.i- RUÀ ÀGENoR DE orrvErRÀ, cuJÀ oBRÀ DEVERÁ
SER REÀLÍZÀDÀ DE ÀCORDO COM À PTANILIIÀ E DEMÀIS PROJETOS, OUE FÀZ PÀRTE INTEGRÀNTE DESTE EDÍTÀI.

m
TÀL sot-ÍcrrÀÇÀo JusrrFrcÀ-sE, LEVÀND0 EM coNsrDERÀÇÃo ouE À RUÀ ÀcENoR DE orrvErRÀ ESTÁ LocÀLrzÀDÀ
No cENTRo DÀ crDÀDEr E É uMÀ DAs pRrNcÍpArs RorAs DE AcEsso A EscoLA MUNrcÍpAL E coLEGro ESTÀDUÀL,
sENDo rÀ!{aÉM RorÀ DE ÀcEsso Ào posro DE sÀúDE, cENTRo CüLTURÀL E GrNAsro DE EspoRTEs, RUÀ côM
PRESENÇÀ DE COMERCIO E DE GRÀNDE FIUXO DE PEDESTRES E VEICULOS DO CENTRO DÀ CIDÀDE DE SÀNTÀ MÀRIA DO

OESTE.

Côlgo on|.
01418s coNTRÂTAÇÂo DE EMPRESA paRA REÁLrzAR pÂvTMENTAÇÁo ÂsFÂLncA

EM coNcRETo BEÍuMrNoso usrNADo A eUENTE (cBUK), ÁREÂ oE 2.1i9,71 i/p,
CONFORME PROJEÍO N' 38 - SA[I- RUA AGENOR OE OLIVEIRÂ, CUJA OBRÂ DEVERÁ
SER REALIZADA DE ACORDO COM A PIANILHA E OEiIIAIS PROJETOS, OUE FAZ PARTE
IN]EGRANIE DESTE EDITAL,

lJnld.da
UN

Quenüd.do
1.00

U n ltárlo
435 997 50 435.997,50

TOTÀL ,86.997,4)

Emli&p(Í EúqNE FARI ROoR|GUES íÉ8.& S32 v 19/(82@31016 5A

oot Lote 00í

roTA oERtt 435.99?.6t)



Í{UNICIPIO DE SANTA UARIA DO OESTE _ ESTÁDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5i14/0001-26

RUI JOSE DE FRÂI{çA PEREIRÂ, : l0a2l ts,rr'l2li

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municlpal de Urbanismo, solicitando a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVIMENTAçÃO ASFALTICA EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ),

Ánra or z.rr9,zr M2, coNFoRME PRoJETo N.c 38 - sAM - RUA AGENOR DE OL|VE|RA, CUJA

OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ

PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL'.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pe la Divisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pe la Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo valor estima-se em RS 435.997,50 (Quatrocentos e Trinta e Cinco Mil Novecentos e

Noventa e Sete Reais e Cinquenta Cêntavos).

Santã Maria do Oeste, 14 de Setembro de 2023

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

B
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úmêro srr 34437 - ÍERIíO OE CONVÊNIO 919/2017 conc.denre SECIO -tomâdor Pí SAmA MARIÂ DO OESTE

Iníormações Gerais 3

5'ruaçáo Em Exêcução

Dita de Registro no slÍ Lllzl2ot

Ddo. Concadaíta

Oadoa Toíadoí

Phno .L TÍrb.lho

R6cl.ao

AY.ll.çao

ClícunaLncla.lo

T.ímo Fl.callr.çlo

lncon.líancila

Í.ch!r Blml3lrar

Tomld. d. Contr.

Raaumo Fin.ncalío

Docum.ntcr An xoa

FlndErÉo

Pr..t!Éo(hCont.

tôúad., MUNICiPIO DE SANTA MARIÀ DO oESÍE

Ano 2017
o.t cêtlbr.çáo 10/11/2017

o.t Inicio visÔícrà 07l12/2017
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t.ndlrn.rúo Fln.neito 
^tI.l 
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Y.tor Tor.r Ír!^.t ran.i. 336.L23,72 v.lúrot l Tóní. lni.iâl
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xúmêro sIÍ 3!H37
Tipo rnit!ún.nto T.ímo d! Convênio

úd.ro dô tn.trun.rio 919
Sit!.Íáo Atu.l Em Erccução

co...d.'n. sEotETÂllu\ DE ÉsrÂoo oÂs cIoaDEs

cPf t47.425.869-72
toú€ CELSO CARLOS CÁROLLO SILVESÍPJ

cà.so Coordênàdor do 6cátório regaonal dê Guarapuava

!.n<o 1 - BrNm DO SRÂSIL S.A.

Agancit 4757_0

Conrqtta .o colelho.l. Pollti.. Plibll..

31/05/2019

3\/05/2019

350.000,00

0,00

0,00

350.000.00

cõnrà corrcnrê 7965-0

Usuáriô Lo!.do OSC^tt OELGAOO

P.íl dê Acetio COllPIETO

Entidâdô Logàd. iru rciPlo oc sÂNrÀ íÂRrÂ Do o€sÍ!

I

a

Concêdanta

Ato d. Tr.Éf.ranciâ

q
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UNIÃO E TRÂBÂLHO
GESÍÃO 2ot l/20 t ó

iUÂ JOSE OE FRANçÂ PEiEIRA, N' l0 - cEP.: al,2ro-oo0 - FoNE/FÂX: (0a2) ,áaa-l l3rll2aa

PARESER uníorco

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 12 de Setembro de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVTMENTAçÃO nSrÁlrrcA EM CONCRETO BETUMTNOSO USTNADO A

QUENTE (CBUO), NA RUA AGENOR DE OLTVETRA, COM ÁREA OE2.11s,7',t M2,

CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS.", conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 14 de Setembro de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamênto das despesas no valor de R$ 435.997,50 (Quatrocêntos e

trinta e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e cincoenta centavos),

conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal n" 8.666/93 e suas

alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poderá ser procedido pela Modalidade CONCORRÊNC|A pelo MENOR

PREçO GLOBAL, conforme disposto no art. 27, da Constituição Estadual, Lei

Complementar Federal 12312006, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

\
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OÉSÍE ESÍADO DO PARANÁ

CNPI: 95.684-544/0001-26
FLS h»

UNIÁO E ÍRÂBÂLHO
G€SÍÃO 20 r r/20I ó

iUÂ JOSE DE FRANçÂ PCREIRÂ. N' lO - CÉP.: at.2rO-0o0 - FONE/FAX: loall r611-ttrrtt211

Devendo o presente procedimento ser êncam inhado a

Divisão de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboraçáo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do este-Pr, 20 de Stembro de 2023
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hbrlhô, náoc d. 16 (d.Ads) lffi. §dvo úd$ro d. tprád4 . pútr dê l,l
(quzlonêl mc (,ríardl" n' IJ)

b) delí!çaô rk compomN d. úlu.{& d. pÍodú.6 c !ú?rcduos d. nrd.m d. ons.n
dtrc!, ou d. ús.ú núÉ d. pN.damtr l.C. . dc G.@,'jMro d. R6,dG dt

OAS. \o .60 d. r p,opon.nre pÍerendeÍ .xeruraÍ o contâro pôr fl,c'o dé fi],ã1. deverào !cÍ
3rÍ.s.nladG bdo! osdo.úmenlos Àc'mÀ rdÍ. dí nrtrtr qudro daahil

ir(lLmb â Qral nirii I.rn,ra

trrpbã de r.!Átro 0. ( onlelho R.srnrl d. l'n!.nhüra e \gÍ.d. r ( Rl r r úú CoNlLh!
Ll. \rquneuã ! Líbartrmo CAL

- d-. rariro d? r..íb neD'. dc ddrn.rú{ tlroálo tr 'dr]

r1,.,/,ro E'0r). .9.dido p.lô hBrrih. À !ú(F.úÊ. por me o dc
?f.{rdf os orrsr: hó}Ert rúro ú CREÀ(^I oF ô & Íiri..lo.àl da ob',
J.r . obEÍ por 5ú c\.l6iq G*d.h:l:rbrlê iôdà i i niomaç.ô n..ds1,b te o pr.paÍo dr
\ur oroodr À r §rn D lo€l .LEi s !*súd! ldo r.hron. l ll r!§rr I-0a91 dara hm r
pra o !Iri.,Út t I : a! di.l §ào fom3l i \rd.{ r, , 'rl. r). ênâd. pelo
r6p..$El t!{i@ dr pr.pon.ú., .ô c p.nal,dád.s Ja l.' d. quc r.n PI@ .!úe.Lmeik,
d!§ ced'çôé . p*dEi{,.d6 ,nsaré i mrur.z! dG dô.1h6, §úiídô loúl
,6poúr!làê& !q <. frb . i.fmrdó quê nro o údl,zá oei quiqer qGtionom$ros
li,ruÍos q§. @J.m .w.ça iini6 @ ffMccÍ6 m . mlrarÂme

Ê) Í.Bino Mi{ tG. CPF m (ro & .úpBrno 
'nd'v'dual

r) a6 .@tit!t6, ôrír3o o 6.Í.ro.*i.l d üaor. irtarw . úhm t]r.i.Éo co arual
delLd dl. rlsiíE dr, a r ndúdo d. siald6 arDÍúi.ir e ce & s'êdrd6 poÍ

açõs a.ôúpúh.do d! doMab ê .1.çaô d!ô * ldúiôitúor6

OBS: 6 d.{u meíh6 FriÊ! s i!à.un!do. t . 6tdao sDplú.lrL Jâ l úú Com.Í.', dsdc
qu. .onnem 6 Nó.. tix Ê!.tÉu6 es$ do lr ere e o rdo d. r.nd"dê. rôm dah d.
e\r.Lir!â. ni. {o.rio. | ú ír.t} !E .s

d ) dsúdo L ,a detÍr{-lô (r.r), r u .l' pmp.a.ê, .9.dilo (r) poÍ p6ea rund's
d. dú.tro publ,o o ú!{do, d. dÊ!C. dc o Il]m, um obrâ ne rnêlhúrc
omllerd.de Gcr.|ódo . or6-i@l êqütr r enre ou suÊenor s el,cúaLlÀs no {em N I em
qüMrdlde L!u!l du sç..i.. c.úd. d.inr do r ,.su(

l) Quútr, r R.!u rndad€ fsel cTrhrLhÀrl

2 I ) p@u d. rcsularidldc coú a f'6ds pübhc6

Dris(:rr(:ÃosLR\ r(o _ Qt \-lll),\Dl

q!!q -_-_
rl &d.nl. 6.di.Íd.. ltrsenr!ção & @nidto anjunla n.sÍi6 & déhro5 rela!6 à tribúD\
rédíe ê itrd. ôv! ü Unrào

Ob* tú. .tdirh.oro d.i qurntld.dà úl,imrs ..im§. qundrd. d. úô. oõ dos
idh. &*.4 E.i.,rtidr, sndâ padrid. . rún. d. "i.rdo' .r il.cl.r.çaê

bl.lrrdúl, tricú dí. ! erjenr,+5 .L..íi.rlo ó ÉgulrL&.L to .1 . . qri& !.t !{ d:
dividi r.|ivr d. tibúE ed@ didd. p.b E 0êr.â s*r..,ir d. Est,llo d. F.ad. do
E ,.do ô !.d. d! .Ep.êa

.) (l{iú450 de .c+orÉó'ldaJe réÇic., 
'.rli<erlo 

! ..sp.núrl n oi@ ÉL qd{(& rh.ürl
' 
vío&ro, -,' úotuú.o,ttlofud.Íd'ohp.E ,. r-oo.

c)húicrri mlLlir rc a aprÉêdrdô d...Áid!...!.!i!a cmitd. pêl. Íosp6 \ 3 ser.túi. dr
Fand. di ! 

'1. 
Lli lnlpràsq

OBS No .e .m q* r enidio ó.9í,{ d. dó& .L bbúcrr.sded.d. 6sd . à enrdÀ
ne8ser d. disd. .n{ foÍd úÍ..da. 6l. &clnÚro ú,@ ,odd 5ã t M!..b

2 2) p@va d. Êsuleúi. d. dób dp.dú p.lo INSS (CND) . pr6t d. $lurç& Esulü
p.reE o Eu.do dc Gmtô po. TdDo d. §fl,ço - FGr§ (Ci§).

» . d.d&.õ 4iD. .\ ! d! &@a seÍ erDrü.113 d. "cdiI{rdó d. Á&M T&íto
I'rc6sà*.J - C^r & r$rd§{t.l Gis) r.olco G) 6dtrãô (J), 6 iJô G) Felo 'CsE lho
R.rmal de tir*r wÉ . AsrdMi. - CREA âro Cons.llb & lrqu úúr t ljó€Àism
( 

^tr", 
d! .Í.tu!n. dr. @ úrüdô u ,r obr. dc §@lhste @hf rldtrJr kcelôÍic. t

ônrirciônrl.qu\31..rr..r (otenor a sil .rrJr iô .É ÔJ l

B) oÍpD\.çb .h sBulo. po. G,o dc eg6ft .n ...106 e ficn. d. Egsr.o ou @n6rú d.
pcr.çio & slçc, @úc o r6poisiEl rcirco p.h a6uçào d. oh c r prlponal. Púá
d,n8Érc @ s@ & êop6., ul coÍprolrÉó pódêii sa fatâ pd n.6 .h c&,r.L.E di
§dblo! d. su msfidlE no .dgo ou @nÍ'lo fd

2l) pÍovs d. ú.x6ràcia dê déb'r6 inàdnplidos p.rúr. i JGrç. dô Tràbalhô - C.í'dÀo
NêcâÍú d. Dêbri6 TralalhE6 CNoT.

h) É|,çaô dê dis!ôn,brl'didc d. v.idl6, m&!rÉ . êlurpúár6 r !o@ dirpoib iad6
púr . â.cuçro .la (r) obÉ (,). c@foú. Ar.xo l, 60 nio cmí. ã El.çÀo úi.iha n6l.



. dc.leaçà. J. qJr dEh 6tr Ld- -..n.]{óes esÉb.€n,ls @ r.rde ürÀl .
J.rúíúio6 ,.tuiànr.., b.o 600, .h ietrrinr r ,le rd6 spà\.núra iq.d nro! dr
hib,lÊ{iÍ, (rabl. r 'aO,.tr.qa

ro, É v.drdÂ rot Fu & úàbüí4t.' . i.úasro & u Btu .6.?dr!awl i&nhô. ôu
úrlúçr. & s ..'@ l&ücô, !o, ot d! w pó!dc*..

l 0 r o r6ptr6âEl Fc.'@ ó D.ddi s ártó!údo e ,ád,!to ô iEi t 0 2 lubr.m L al'nea!
''. . 1- r"e roú.ei{ alo.rzrCo & I'dr.ôr.

I'quider B6n (l(i)i liqud€zclr@r.{II ).§ sol!én(sGeÍrr(.\ln

rar indi6 *ilo cdollib6.ô,no s. 3.8!.

- vc I RDl t {PC + FJJa

4*o, . propon.nrc dlwrli rp@ota slr ..laçro de laculG, úiqu'ia e equp.D6r6
@.fm. úilBê do pÉJcro, @credo o M., í 'do RG, Bd$ô do rcsrqlesl l4rl ê

'ú., .olj@ do GEsEo m CREÁ/C^U . s4ruq & E{oGrv.l léd@ úôcÍlo. 6m
&.L.4& dpr6. d. $ di9orúb rdrd. duúr.. ã6{&, !.à par d. lrbilürj.o (Vâr./o

^b.íu,À 
inclNiv. @m 6 rm6 d. Ab.nú.. d. En*núeDlo. d.vrdm.nre

,ru CoMo{ .h sdc oú donrcitio da L,cÍúr.

I

i) .caLlL ô.!tr.\: J. IraniLi .\!..j & n.LL, Jrt FL)Jor dtr rêLlé Jr |.sotr,!.tr.3 !L
r.!rh\r ic a\icu\J! rr, n,.nLÀl .\Ted úr n. Jon, i ,o da f.àat ll!.J JrdF Jo p.?. J.

,lr..mpÍo\açà.J.ntrtr,ni(I'qu,dod.\rlúL!urrtr\upenoÍesr$!lcc'dono.m01l.

oas: o L Àlor Llo p f an o L,qu'do podd g údir.ó DrtrrlQa-t , nra a dara Lnnre
sbbel..LdâlrJnkrcb'mcnro dap..pcL.(Éyd.9ár.1.À'2).rorB.o de rndrcer
ltir d:6p..ir.! pdr r (Àc

L ) Cera!,Úl6 & Pi.çü l \rr.ô À " 07). dLr àJr ou'úr,§ 5) Í.{E . 6Ú(,ad§
(.ô F!?d! .haía .ac!ênrd sMG N útr'.a üÉ?Epcn d. rr.Íos qr rk1s3

r)rá.*'al cPNr.6&.§0. El6À!, êú1, !i.,

! ) prÊtodoô.i .to oôrco .n rú.drtÍ!,|à r! @6r., {Íârarlo 6 rl8,'.8 . pú ür.$o,
d ) rD d. q64L do ohres @ ô.r
c) D{u de raL'd!d.,la rÍq.n (,rue d< @ da,). 6t ô. â nr.rjr d, drr. lióÍ.

.dd-,dã pãn . rNôieárô dx pÍ.Fô.ri (tui,Íú r o l , r , ) pdd cúj$b dc

i n.me do nfulr.! J. r.pr6.nrúrê LêlJnrrnr. ú!\rruLdo rôm Lsp.rr r.1\ ,run

O[§ Em ffi dc.pcrmu. pHudl. . .rptrlrio do p@ o(8,u] & \.1'd&k d.
pr.'pc1a o lor.dor pod.ii sohcúr is póponálé, uúa pÍomosico 6pê,fic. no pr@ dê
vddid. A $lot {!o . 6 r6p6l,3 dev.rào sd fomuladA por .scnlo No 60 dê a
pllt mnre EM{ê a .íald.r o pÍ@ d. vlldlds dâ propclâ. su. propcir ss{ rc]eúad.
Ce r póponat. @údc @m a d &ao do p@ $lcrhdo, nlo s.Íl p.mrtrdo modi6qr a
pr(DoíÂ M sd mnrc pD trBur tutuhãr. qulqu.Í alr.r4ro dc p.cí6

r r. PRoPosr a Dl llt410§ - xrúr,f, LoP[ \. ' 2

ll I o$erâ.er 3pr6an..b u e!€lope n l. d.r dmcnt rlchad. e nvdado conlendo os

doü,menlos iba$ tU.Eiú§.6n ufrâ \Lr o.! aL qs folhas dêteri. \.Í pÍeiervclnrcnre.
nume.adÀem.rdêírtr!s.enl{ s tubn.adâ\ Í!tr . !nr!nk, cÍedenÕdo dâ pÍ(tinenre

AC.4s cú.ulúrc PC -r6,8.,(uiMrà
Rl} - dlEÁ\rl r h.to ,ruô ELP - diaivàl À lons. pt o

(x íldis d.r.rl s.pÊsãàd- ü ? (dú$r .,s rL.i..* d..SÉú.}I ú
d@!. oH...dà* d limitá ,r!'rt rot x í.o 05i

b) d.!!c.st[§ó.§ frErce@ do úti!rc qtdcô smLal &loto prttui.l -ltl úl
dst@r.§ôá.orábêr de.tí!l8b). jr lri8lv4 o bd!r!§ p.húd!, úud .m N
d@nrçõcs «JnGbctr. ib,i(b6t!. .ri..ô ,o. .onúilkr as6úúo nô C@.CF
R.tiüd de ( o úr 

'dad. 
. o .tpÍ6. dk l.gd à ep4... ihGd \, acompd.rlo ibj

rffc d. rb.íur3 . de ê,ffi6ró do L \ro Diárô &!,d!lt6. ElrÍaôs . sin dd {)
bâlânço J.r !)c'cdad6 mõ mÀ ou po, açôê dever! i.r ar..tútâdo.m publ(âção no DrÀno
Ot.'31 O r.) rBnro lr) deeh lio)seÍ ó!n.do (rlpo. profisL.nd dâ.ontb,ldine rt!Érâdo
no Côde ho R.!rcna deaôntó'l'&de
b l) Qurn,L r dâG dâ abeturr dô .cnam. tor supênôr ao d,à rr dc a5f,l do Drei"nre Mo
\ôúenr.§Íâ i.e oo5àlmçodo o airenor
b l)En.àtu Jc ampÍêsd quê ãLndi iÀo Nssüà balsço parnmonrlc dc'renstasôes .ônràliÊ § !
à\'!lros nnÍ rcÍ.m Íec.m coní ú'd.s Tr.senúção de ddpB do BaluÇo d. ,\b.du'd
dê\,de!.trr.,r$íÍàdo ns runú ComcÍc'.Iou..pra ô LtrÍo DLân. ronrendô o BÀLuço d.

t: ri ! )!r, "rirtlIRt\Í\\PRr)fo\lro] PRfí{)\

I I I O! s.rviç6 dNio *, r.h.!ord6 n! plúiha de S.riç6 (,{rdr.lo , e l,$. m roluir
'DrsaRr\t r\ ÂçÂo Do§ §ERvtço§-

I \ r jí:r.

: : Ssi !n sd! r pra.Mô pG{úüo.âl n6 \rloró ÊnLnêó(c\ r dnilililxâô iô.âl
qur.do peiío u tr.df. d. §iso! krtrn\m.nr o Mdru. o ftis do ôbrê(
ú)itlnaL 6 rm6 d.fitudc @ PDrekr Ba\... in ÍàsNútr! çr6oar.m \ào \eÍl
n.mú.lo o p.8!ftírc llxo mdsd relatlo a adfr,n'sr4ào l4d

I], Rf,CEPÇÀO E AAiRTUTÀDAS PROFoSTAS

lr \ô lNà1. dir c lq. fri.d.6 Íc§..dirl . Con'sio d. Loll{l. Éóri! ü en\.lopes n

I . n - :. t'eá.d.. . i*mLdo., d. .rd. p..íoEÉ Rútri!âÍr. lunrim.nrê .ôm ú
,epÍ6drú'6 quc ri, o.k{iaú, ô 6r.lop. n. " 1 que .Dnr.m ô prúfa,E de pÉiôs r
prded4â â âbÊrn.L..rdat-. " I quc.mrcnr â dftunànr!§ào dr hâb'l rçrô qú! !*r
submend. ú ei.n,. ú Cúit lô &lr âçãó c J&r proponeit5 L e,.sradal

2) Plú'lha dc Scúçs, irpre rm EUn . úncl[ns. ilrEra s prffihid. confomê
(Vo1lêlo, " 

qtt). @6 tunc b ti$lü o ô rcp,.gr.r l.gdnar. @trui& cm Gp6iv.
§uÚ!. ç6fm. Íd 0?l O l,.rhr. dÕei arlàãrr . plerlhÀ oôrilrronúdl.
@rado a qur'd!d6. ! &soCo @trpl.t! d. b&6 6 Í6 u 6ru qd§Eú. ú plú,lhr
d. w'çc, sb pa! d. d6.lrs$íc{&

1 2 9 FE l ódr que 6 polác. À p.ça srÀfic6, § 6p€.iíca{ôs récíica, ndonds e

tod6 6 dsmcnlc sào c@plem$urs .nrr. !, de modo quê qu.lqu.Í d.$Ih., que se

uúo, s.ni co.$d.íado Bpsificado ê vildo

12 l0 
^í6 

ô noo do6 r@çc &v.Íi .c +l*nid! i filr.lirrç& o porro dê .a!
§6]rq (r!ço). bsad, pdo Mébdo MrEh.ll d. i.da a tura d.r cú.da ô
Bêálfuro 8ri.lú@, ,ódDda d Mf6'd!d. cú 6 .sp.c,6crÉc ô DER-PR d@
ONIT, úda& B q!!çôé r.di6da e p6lao, @m 6 êü.1!s d4t fõ6 Eá6 r
.ürpodh'l'dtd. d. mí.À!r n' 

'W,àô -"-d#i§i9ffie-

l 2 I Os pÍ.ços unrúis rrqtL óólltô s.r r.lãc6.âdôs ni Plú' hs d. SsrçG (,tnr/./,, x
03), nâ .olüns PRE(O UlltlÁRlo', . d.v.râo sr Àpr6.nhdos pús câd. s.^1ço, de
onfonn'lade .om o pÍôjeb, À êsp*'Í.Àd6 e Ã d ds p.ç6 lom.c'd6 pêlô I'cÍâdor

L2 5 D.Elô êur irluidos n6 ,mç.. ú ú'os ô,!.ili!' 44mc d, l96lhG
r'*!,Mrs, Er@nc, úaràr'âú d. .dÉ|m. màed.1irr dir§jdi.§ elenlq 3.g@ o
g6.1, .dr!.! & lêgr6lçàô s'.1. §rb.lhish n.d iiaii ir ud!.trni, ó Àrldho
ho6!€d*ú, rrinEsõ.s ariuiÉ, .dtuoi.lr.do, lu.o . quiiiqE dFÀ dqá. r..êriúi
iro ere,íúd6 nêê Ediftl @ jul8.dà\ !s6o8 i A{ufio ôóê
ll6 Os rrÊso pri.§ deverlo sêr clÍ'ouds B núLlh. d. SFiÍos (Moórl, o 0r), !l
col@ "PÀl ( ( ) P,\ RalAL" . rúi' ón.ló pc,. ,rúi9ü.rtào d. qlendalê p.ln pÍêço Ei!úio

lr r rúimr.nle n n..&.linolo dos. .LLJln\ I c i '1. Í.p.N. rÍ. daprop.trpit
s. nao ÍôÍ menihrt\ 

'nlrsr3nt 
dã drcbra c qú.ÍctrJo lâdrLpr xúr.ntnrú (1,,/ /,d/.Ã ) /l!dr!

tü Êprctadü a pn)t\»!nt) d..{aÀ dsúa lpÍesà*, i corrsà' de r-i.d.çí. â

r&*ít Uüb|o â 'rl, (om É@r ,6rh..Ldr !u por Iffi .L pnlurção plsd! sn
idino 

^.Fú..i.| 
a dô.unÉr..$b. nto d.r.6or i6ür. .o 6h6 d.r

r:7 os Íeç6 subtoús ?tiàaô.Í Í.|üDnidd. ÀlL|iin óSeçósQrd/,lon.,,l^.
.olúÀ PRIçO SLtsIOTAr" e s.Ítô . em! dc prÕçc prcras dê ad. gíúd. êf, d.

rr 8 O pqo loul&v!ris El-Mtdo M flúnn d. S.rrrfd $tlod.lo n " ü) N @l@
"PREçO TOT^j-" . §í ! 3.@ dc pEçq íúroi,. & c.d. stuú iú ô plú'lü d. lr 5 Ár.s à tubnú dc demdG. ! côôBlro d. LrcÍ!çio oponú'zú ú EpÉ.nt ,16

pr6nr6 à pcs,b'[ddê dê úr]rsd a daunoraçdo d. hórlnaçâo .h6 d.m.B prop..ê.r6, quê
pod.nb implsnü. pú êsnro- .lem dfun nrc 0pr6enl.!o .m d6@.do om o .dirl Nãó
h.vdô @rf6bÉó poÍ p.rE ds p@pon.nrs. r Comsst mccmÀ r ssâo rnfômedo qrc

,m
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o Bulháo ô Juls@lo ú tô'hr.çto sei àÚútdo e úr.63.d6 ÊlG mac Gus
d. @ist qb l.d1ú,1. . tt . plbtiqaà M npn.e ófcial)

tl6 S.d l.vnd! ú c,cúr&'.d. {h s6L. q* É8i.rr!i a 
'úp!r.r§!d. 

.às.^l§õ6 r
&@s dúêno6, ê Éó úii!d. p.l. ComB& d. Licit C. . p.lG prú.n.nl6 pl.ú16

142 A Conss,o d. Lcit çto pócôdcii i !b.mÍ! d6 .trloDd Ê ' , ô5 p,o9o.á16
hú'l'r.ds, dúúnúá r dGumál{lo +ltgtd., l.n& .n u ú. o M. .,! propsnE, o
ólao. o pr.ço sJó.], o p@ d. dêutto. o p,u & !did.é & c.d! Pro?ct os
d..uúrc *r& .rbnc.dü p.h Concsao d. LBl{Io . p.l6 íôptsúc .16 pE .írdé

I I 9 Sãlô Éir8 6 qri.lõà o daií, úpú rd6ncldâ ôu ób.drs pd. IüÉ, d. Ío do
pÍe & vú(b. -'J-r'i'^a & Éi§o{õ6 ú tE65e No*ôürrqà.iaaE 6
dado. úrnrtlÉ & 6li.Io gÉêndr Ê 6 d..tu 6Bnd! ôwi6áCa DÉJ&eÍâ 6r.

lr lo sc bds E prop.!àb. fo@ j!r! nüe r Com'ssiõ d. L'c'trçiô podaâ l-,xe d p,,o
de li iüln d,$ ú.i3 t .! .pl!g$çlo d! mvl deuMu{ao

Ll L L { !útr da diwlat& do rdudo Jô rulsú.nrô. À ptôponenrcs re.ào o pÍ@ de I (

Lün.or ís úss !<t illr!'ciçIo.b Í660, rê 6! 6 o d*lr.m obse^ sncse o dursrô
tro {í lrt' da L.L f.d..i rrl666/199i \àóh§mdorsúsôs oud.lln(tramcDrerulgados i
(ônrr\àoromu caÍii3FEpo rlÚ a dâo da sa!ãô de a!.núr dos .n!.rop.s í. ' 1. por md,o

dos m.o\ suas de .omhi.!{b (úta!. àenLtu tr hhtdçàa 4a t rt,\dofctol)

ll 12 Ce ! Comsà. Lle L! kç1. (@lu o.\ú,r.lo! doclffi d. hab liaçà. d roríi
\às&, útr16 o BDd.'. í.!ulà.b. S. ,odÀ! $ fúr9útó 6ú!É,.m ó pú p!tr
inrqDc,çàó de E!&, quÍ. r l§ & hóilúC. nn flmd. ú.did! re,iÉÉCo oq6l
r @Bú n. !rj...ti!. t! qu. rrEi s si,!a. ,.Í rrdos . C66!ro .L hsndô <t ÉlÉd
nEdior. Í.! ú ou Fsraol.. $ F(?dÉrí6 inúilnâdr 6 GFnG 6ÉL+ô r" 2 

^()ronii!@, pMqi.r"*i . .ôcnúr .k6 ore LA6 &5 Dopônelr.. Ián'da
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L4l N..hâ naanâ peâ .!dà.,ê âbênun &4.-rrp..r'1 r ComúràÔ dâ UoLdo
d&rlúó i pÍoponenr nlo háàilibdá ô Ísp*n6 6rrlôr. ü' 2, Ê.hadô . ,n\,ôl.dó Cs a

pÍoÍion.nr. íàô hàb'lÍâda nã. re fizer Íepr6.nrr n6re ato. o dv.lóp. scÉ derolrr,lo p.l6
m.Los ürneenüonaÉ. iÊôs ô homolôgâçâô dÀ I'cnaçà.
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MrciMprú. Enprs d. P.q'la Potu ou Eqüp..ada &vã& +táqís iodr !
&.uM.rd) dEú ps .f.no d. @nlprourrlo d. sú Í.g!led,!. nsd ê núnhrt (ná
/al,l, '.'.'11, lEno qr.rl*nt.luú EEi.lo.

b) rúto \rLo, slob:l úilsúo fo' supe.ô. !o é6bcld,dô no n.r Or.lr
.) quc poponha qulque. ôridr de vúrâae6 nào pr!Érs nô êdüL
d) qú. $Ícs.n6 preçc ou \ânlãs.nsbsêâds nsôr!í6 d6 dema^ p«rod.nió.
er!$ irÍlsenrê preços uDir!'os s,nbolrcos, msonos ou de !ãlor z.k
i) que ni 3rêre coíeÇÀo do úonogmma fis co tlnúc. ro
L)qu. \.ôhâ 3 ser côô! d!r.d!,nr\c!ur!elo.a Coflsào de L,ctraçào irEs pr{.d,nânrô r,iÍtr
aoÍ., i r .brL'da3. r{rtrr. {onomrcado prE(o rLú,1pÍop6r.. quuil. rr.J ruoa\eLrotrrlú,
qut x potrrtrànr. trÀn..4r,1c.\ecuÉro Cotrtíi ro fr.ço d. sLtr.r:dtr

lr l( ( ons d.Emse ,ne\citutr c s Ã p.op§t6 esit F!9!adrldr üül,5ados sel@ nr-eror.'
._' , r$,d por.e1'"r d" n'., or es,Btdávd.tB.

,. rcr , r nBtrJ dô pr c{6 8Lõ§ 8isrdo6, d. F!r..rà úAcixr r lota (. tr qJírh p
rt o ) Jo pEço o4âdo p.L li.iú., d

h I pkeo sbbn oÍlado Éô li.n r|ú

I ló Â ,rAdEç d.víl ãia É, qus,lo rh. a,la pelr ComBb ê !rúãçà. l
apr*nú lm ddrlhid, @mpciçào d. pE G ú'rrnG q* d.ltetm t rdíltuLde recnicJ
e ecomn c! do p6ço sló.I pDDo3to Dúi . óú A 6Dpc'çaô d. pr.{o d.qt *Í êôúêsu.
poÍ .s.nb e pE(E'r. rh Co'r§ao.!. Lcihçao, .o prD. sd íu.do pd. @sma iJE! ô

rc..h,rc.b tlâ $ki''çlo. 
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,& !@rrçlo ü cúpcal, ttd.lhrd. &. pÍ4ôs uí .no\
sú *r! JrÉdi c{W ,s€ ô ia.qrnbíid8b dr propdà d. pÍ.§!

Li L- Ih n'oponrdo rE !ôr\ @& prêr. llôhJ sJLsai{ i.r Lnle,LJÍ tr sifo rônênrr |o,
eí(r) J. R,cnor píta! r$ra$rdc@ À rLrn.À "r". "b" dô n.m l.l-15 ierâ e\rgidÀ nÀh
alMnn: da..nt0to. rr..t{& d.8ÀÍmna adr.Lo0il !d r drieÍlnçJ úré o \Àlôr Íesulrrn.
do il.h I.t.l s e o pr.{o glód lrdisdo
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Iis o pru d.3 (o o) Li'À\ urú p.rt rp.ÉÀb{ro d: no\a progú!. fÍ.ç6
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. 6§fr.41,,. d-.e +a nto ..,r. o d,r6rc kà tS.
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cotuicr{i, (dnúr. .-nr . úlüab E i-F.D, u&r4r. À n,íi. ô drú{:b do
.Éuliido {h I u s3m?nro. s FqsÉr.. !Éio o p.rD .h ú i (.ie) óÀ úrai! prá iat tgo.ir.
Jê rc.@. ,é ÀrLú ô ddqa.nt oüBardóa o dilpcro ú Àrt N Jr Lêi F!dd! í _

I 5 5 l,Io c4 & IÚ. eP q{.qorú.da $ dals.d, l@.don io crt@ ! h.qdo aleuma
ÍBtiçio ú 6!Fov.Co ô !. Í!3üúd!d. 6!..1 . úô.[i.tÀ t6-là.{ (ôcrd1ô prM d.
01 (oncô).1i. úúii, FüúCaÉ! F. {!.i F;.d. r 6dtu do lion&., r.í r r.suLanz.râo
dr Btrçà ! .mido dc aÉÍldr 6tô. ..gíis @ ,.6its @ .fdG d. .csú'va
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çdô eÊtu &. a ddd.i 6Edê
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ir I Se e\ íÍ d fdü$. ê!d.. {úúidàde pÍopoí.. a et'!,.t! tro Ài â1. pÊril.cera6ra

lr s Se e\6!, ..ó .itoáic. u 6unrplrcaçào di quehdale pelô preÍô unúâno. o p.êçÕ

ú ero prcvrlecerÀ . n& ..Í q!. m oprnLào da ConNsá. de L{Lr4à.. .\ sa uó êÍo
gÍGscrc e obvo no pÍcço 6itáriô Nesrc c6o. o !.eçô prÍ.'âl cokdo prc\rl&eír e o prcço

|{lOi{6úor$.h.urerd'rdET.{E o pre{o slobrl i!.!i..ô o plú, Lh. d. §i15 ê
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.íld.dd., . di&ro{. áre o y.ld prcÉ.io pêlr p'opoúr. . § trÉriú rbri8íe{ sÀ
úirhpür.iút Da.êhôcír.osrmltennrn€D
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.drido ú n.m orj A tirpl6 6Í*fu J. .fto. rL..qu rh{h fia6Ínseúo . ü i!..i!§e
úo r.rerú 3 J.ar L6ili.À.ào d! n:§nrl

il !l O üoio!írmô ilMo'linrn.crú romgrdo de\s! ser acôno .\prusrhcnt p.ltr
propon.nt aNiGl.rcacoÍeçào r\uapÍopoíâseÍtlcsrlsiitâda

l.r ll Sec dÀJ&*'n.rda ! púp.nâ

À) .1âb.r.dá em d6à.o.dó com o!,6.itêd .1.

llr Ápos 3.nte!ã dÃ.enrde\ c úâhle quMrô ! Í.!u rrdade fiÍal c trúalhrsr da

Fltí4Eü, r C6§à d. L or4& 4.idüi qu ro r hdb!ür.Éo &,1 dr ú6Ú' qú ea
.,*ri-+ ü Ft'údrÉ por Êio (tr e6 ú@s d, @i.{ài r.lb\.al t
ptliAàõ M irpr,e,rrrtrrl) 
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dsjaaq,'. i.r.t,.F s dhÍr6o m Àn IO9.L L.' l' rJ{d n' 3 ó66Jlsl

l5 3 Cb. rrôCGí. \ strce<lor nao apÍsü. c iloLumciror àigidd ú ian r! 6, or tr..
o.úraô . ffiçL ôu . glgt tô d. lm l,opdc .L pI*ü d. \lÉ, EPP ou
.$riFarB úi.|ro, .lóer'l{dÀ sto turÀ. 5 M! EPP d.qurpa.!d6 ÍcúaçúEs
q@.àq!:dí. nâ h,Fseôaaô 15..r sesúdô. drkm & drsiicâçao

l5q \a hrNrcsc de nào.ôntrlrsio dc ME. FPI, du equrpúads. nôs rêÍmos dos rens
Mreío,es. ú ó,clo rG adrud'üdo on la\oí da p'opoía de mooÍ pÍeço on8 dnenrê

l1 ID { lrlrJld. de d-Ler{So prêíâ& l\lotlelo n: :)onl.r\edô s bênàfic'os rNfiturdG l
\lrrNmprôr. tmFrsa d. P.lturio Poíe caBí..Zr o írnrà úe que hra o úrgo 199 d.
( od,eo P.ni sem FÍejúra d. .ôqurdrmenro .m ourÉs llurs pems. bênr .ohô sujeÍra l
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No eÉ d. lÊd!r& & ,o or côoÍúrl. ,od6l a co Fhd. {uÍrí o rroÍ rL trÉúr de
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b) q@& dô nú rê.ebrm.lro povi.óÍio e d.í0iIi6!r'@ lro eirçlô ú rbra pelo licilúo.

18l N. cüt*m dc pll4 prêMsrd .6rê énnãl, cxclutr*e-à ô dlà dà
públ,oçi.'/.o[n.4&'/cdqr4áo . rnclutr{e-à o dr8 dô v.krn nto Sô s. rnrom ou vqem
6 pl!6 r.fo.h6 ndi. .d.l .m dir dc crFôêÍe .o l,c rdor

18 2 O pÍ@ úú'm pu o ini.E d6 seçc é d.ll (vhr.. um) úa. coE d..L! d.
§'úM dô c6do & EÉoPmdr
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r I o F,ri r. !\(rçn, Jú !br.k' wi q6ttL. rútir d! dd, d.diíllurr d. a.ntaro ,1.

r r () n:,. .r. s\uÉo À ô,. poddi E .rtarr ii. .r!,t 2ri§ficr.hÉ ni c:rL:...l
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re. DÂ FrSa^t-tzacÀo. TEsr r:s. Rat \rÔr\ Dr c[RENctÀ]ttrrí).
(.oMUNICACÀO

l? I À pr.t6an q.«b.. d.Ei .p,§t r. B Bti!úúr .lo !..@ dc Cotlto d.
E.DG ú. . ÍoturliaCo d. aÍrD. dê àaaao . .h gÍín .diciEL r hoNí. que
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cE qE inÉlní o #. tü!..rD 8rE§í. qurli!É rlc td.6 ot ,!r.íes . e^lçG

.\*d!d6 .E c@foturhd. i,ú. Dírr..6FciÍG.çõé ó DMT. po.6do d! GlãÊo d.
6!6 i(§ú6 rúre Áao t& mt6, aür. hrtÉÉ dd..dI'l

lr: o !iloí da carddir & s..1ríà 3eÍa obrdo pela arlrcasào dc 50o (.,,r,i A, (.,n,) sbÍe .
\dú.o Íaiual. â.lBilo d! g&alü.dr. Loíâl sâ hou!{ rurre rl. , /) 19 2 DüÍúc a êxsrt- ôúr.,i.dô. os coísuú6 dc mlEíis d6 mstuÍ6 síàô rá!âlÉds

âha\É dê e6àG Orr..nti. rüúê $Éo (dr6 e m.údos se loreo .!ecúúc dmto dr
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d.!oh§-aó ô 8,Út. d. a6üslo ôu o vllor qE d.L rênú. dú+r por r.qmrsn
ô.drúr. r +lMÉdo d.

2l I O f*Hmab. msi.ltÊ (k pLc d. óó 6ú <ls,plúd. M ClisuL Se dr
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ngaó . Í6.M o ,acón4l miom p@ . drfl nâlç&

r) p'M tk 
'óe\6làEi. 
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\úem nedLrl.. t ir!.: or se^4or Í.rl'.adoi r §g. ,.dt@ d6 penal drd.s prc\§r6 ôenc
tdu lr\.14.. 1cr,e,. *, 11§ da!r@t6

g ) ôns,.r í,!r ou .op'â (r) DlÚlr{I (r) d. {,} Noü (4 ?l{rlÍ,,) d. aqusçã. dor
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26, DTSPOSI(ôtS CrR{lS

:a I Ás Ê.aL,daú. r *m 3ptadE pa IsFnn Bro..drti.l6ü dsiplE ds .a
aliBuh Déú Nút d. n nui. .to Cdtilo rt Er4í!{ril

!5, Rf,Scl§,lo
c ) . lbq.a.i6 dr oÍ n .tr , D-.dÂ frct ddterd. r +c Edo

.l)ô 
^XÍ 

pelc (OVIR T^DÁ.
.1c@prorarào d. ltErltú tb matrula CE[(§O jú6 à lêáa Fedê.rl .06 c drd6

. rrdâ qú âçiôrúrôaofGTSaEr p.rme'ôdoCRs

l, I O li.itâdô, s. Ecna o deúo de ,§!ndÍ o drfr!, ú.Lr-rb ehflle de ríd!.Ld.
r di.id tu r&\ denni&6 D ( lrrí,La \ieêin! PnÊiE d! m,.úr. 'ie C.hrÍlro de

0 . lb.â{!o d! üh'm. púeh fi@ co.dBonrdi i .9Éót!flo
fl) d, c.nido n.gÍrv. d. dibil6, *p.diú p.l. Récln r.d.nt,cfd6l. D objao
cdrd&lô onclui& (.m ce d. ôbr. .'ül . CND .,.wn dú r nEnrsô ü obn
cofomê pbre/ia. d. EfoEúiÉ dc &6om/ircr mu).
f 2) dô Têle dê Re.ô'nEb Pbsúm

26 I O licit &, s. rffi o rliÉúo dc Íêvosú ou úulú Bl! hci6çio, ped o! ior.lrnúr.
ú q* @bâ . ,ropom.i. ô úEúô & qúlqueÍ Í{lrtuçao ou rn&Iizçaô

,,-, !G

J6!Ànr pEm.did. foÍ sohc àçà do P{Rt\\ClD{DIi ou &id! r., r.ú. \aloÍ.!
dê\..nrüos 16. r.ru,.morrd6

:: t) trgmêiio dos sr^4os sera eieturdo em meda bÍÀ'letra corentà 3k r-r\ (.,r(,/ drÀ
urús rÍ\\ rà+çÀôd. rÉcuuô lin&.etrop.lo múr.rpro ca rprcsaraçà iôÍü J..ada Llurà
d.i \.r iôs e\ecúrador e dNmenr6 peírnenrs. d.r dment proroiolídd. Jesde qu.
úrlind$ Á claúsul§ .ortríuas . ob.'lsdÃ 4 co!ÀÉÕ psa I herâçào ds pu.tlÀ

:: i u krúr4r.no Jí\fla ,e pro.6d..lr, m Ol (ü) üÀ m Fl6.b s('À tu {de @
Ir 3J.r c derúâ sàr arr.scnl.ô, E&ô. !€t!, ô !.ô t D.ôr,rttndsõs c rinmâ dê

rr ftÍe aE.!f.Ml .oh .ibôii.a& !Éúr& dc se^ 
'§6 

c\..ú3dd núr-oô LL.r.ÇÀ.
Nmtre do @b.l(l, dr6iút'.t!o ôr ioDoros e enrrlc quc scrào .erd6 p.ro 6!n'c'p'o e

r.Ldenes sob,e ô ól.lo @i!!e!b. . ôuros dados que rúlsa, convú,qr6. n& illÍesúre
,a\ú,i e/oo 6t€lúJa . s c*ficld, p.lo RépoGarol T*nrú.

t ) ônú d! gú! & ,elhiMto & Prddano. §cúl - GPS dq, D.ds) ê c\.ruià. p.,
.tri(\r LiéÍdle . qlilrdr{s} .b.dúom'drdê úó ô Elúr6 do SEFIPTGFI? tun r! aolh6
Lilrl,rJs à r6wda ô óo @t!úda bdtr c(@ @trpmtúids) de tusm§lo dqj)
lqutrülr) püa â C.ix. Eoíôúic. !.i.r.I. ..ópir(, d{, gúi.{s) de rdoLhún.nh do FuDd.
dr (irrnra pôr T.,Eo & §!Ívico - F(;TS dols) ulúnll,ln Êcolhrnrcnr«sr d.vrdols)
de$d rcnt quúríb{t). d! @Sm,drde .om o denDnínNo dc dad6 rcr.Íenl.s D
I.(irs l\5S e\c usirc rlr oüú ç.ún E&.

OBsr D-..io sr.pd. .a.. o! (onpro[ír6 d. Rolhin.nro d. I\SS . l GTli dr ob.r
(onrrírdi d.ridos .m iodos 6 n*!. .on!.do. .ntE I d.rr d.
p.üáÉ lrrÚr. . .írÊ uú p{.-..b . outrc. . í.o t{. . únpó'rnr. Ô iltÀro
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CONTRATO OE EVPRENADÀ DE OBRÁ FoR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRÀM
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d. ,,*". ó@i. s!à r.8rm d. úlreúrdr pd
tm c pÍordG, ê9*rfrc.d6 ra.nrc$ e
. fm(ú p.lo CONTR T^NE

( LAr. St t,a

cLitsr LA

Á COmRÂTÂDA ón8r-É ! enre!ú m CONTR-{ÍÀIITE o objdo d6te CoíÍ.m.
mr.,@c e ooclui&. o @idlçô6 de Eor4io c de ú,1,2!§úo. em atê ( )

rB.lubG. nlo ruhdo

E\ lMi o tu l. Xç b!s--!--!@!!--!!--84. ksrlôáL tumôd.
Í.?i$lfut ü Ct.{flàt lútdt. 

^M 
ao ptM.ntà. c\A lijúí . ,brurc d,'

(NPl tl, Mat)- &.Lm, só 6 pqú ô là, qÉ pú, o foGinEiô dú hãkrâi\
obrcb ó cmE@ D'êqs!:dE4str ,.fu'. lord úlladc p'!ôtu ê e,t','olú6 ac

nàd.iú d. o.Bo íirELr@iEÊ4ú! j{sí[ÉL & pd.dàci. l.*rl, tL..r.n trs de

Jesmrmm,o úon4.b ou d. E .jo iloÉd .pov.d6 por ólrao dàúral roo]pe,.n,.

'nrigrmr. 
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^úbor. 

. d6 RduÍ§o! \arur3 \
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e\.cuçào do coónlt6 pr,ihrÚ uêOt 6 ss§õ.s adnnn§n Lvõ prer6t6 no§ dLgos Ilô ! 33

dâ Lo F.deÍal3 666,r,,. no !íilô 72, § 3'. nc's \ d! lri Fcderal9 60s'e3. s.n' pqú',o
des 
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dü ordcn qiíind.o.remplad6 na Í.feÍ da rc
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Os 3.sç6 êEiao e úcúrh. @ n1.,@.É 2l (snr. G 6) di6 oEd6 . Fíir ô
dr. ô Br.'M & C{xfu .L EnDErbdt

( L.{tst L.\ oÍr^va-DÀ FoiM.t Df P.tc.t\ÍE\To

!-

Jr Lli Drerrup{àô da e\Érdod...í*.r.i{ôEiiL'çIi J. rí. d. ÍÍa.lú!rúdem. n!
]iI.I§ ô .O \TR-ITÀ\IIE
.r & rp.drm@ {L e{lo ô c.úaro ry Iât nu aro de rer.e'r.r r&!rÉid. p!l.r
( ONTR{ r^}iTE d d«uiâ{ô 6Ehn .in.o 3 sü3 N.íen.Ltr
l d. suÊnaÉÍ.ia d. fab .xeÉrúàl ou 

'npa\ 
§tr !l- Éleho a trt ê ds p.ne! quc

rirs tund.,MrdmáE s @Àçôê d. d..!ç!. & @nhró,
L J. oltú cs p&titu d Lr

§om.nre\er! ldmhd.. al'em{aa ô pM d. ?ràuç!o drúr.

i)dr iLrerlçao do pqerô e ou de csp..úicaçôes r..nrcaí p.lo ( ONI'RÀIA\TE.
6) do íúnEnro por aro do CON'rR^lÂ}llF, d6 qusldúB 

'Drc,âlnêôte 
prê.I!âs

r-rJ..'d .. o.lTiF.l.rdo. n"'1
n" ..Lri.i,o d. d.ls iúoun$, dl!ri.i. . qrrl

.6,etr, !o,r.a&, qE dqd eó r..por'À5iüd..L

sallo .\.eçôs !{rs É Frli..§ô.s da c\cuçro do .onrab eúênt pod.m ser

dcr.rmrnada\ pêb @NJ?ÀrÁ§t no se! 'nr.r6s.. c os documcnrd quê a romilizaN
snráo úmo ÍunLr&FElE d.'tusçáohlre'rçÀ. d6 pruG pa úados

O CONTR \TA\Tt !. Íesrr o ôÉilo .L .ed! . e\.oço ô ôbn cm ourâ ctpíÉr
d6d. $r Í.sünJrdo o pd!ú*.(!1nló e 6Êi.É... ia.&aê ds r,.É{ãô. nto.-cr.lo
ôráio il CO\lR \T -\DA & tdmlr qútrI{tu.r idviúic!§b. !Lí. oú Íelân4ão

( l-.Át sr l.ÀQt tNTa- DÂ \'IcÊ\cta

O plu do raêncÉ dô plÊgr. Cdrú é d. ró0 ttÊ.nrc . 56sd.) .,r4, sú6 í
p.nú dr dlh dê su! c.lcbr4ão, @.fom. d.do n. publ'caçIo do «tu nc ôúi6 olicils

('LÁ T sT]LÁ sExTA , DAs OaRICACÔE§ DA .ONTRAÍADÂ

f ,úd. . CONT8,\TÂDA lempdt1!,Es ,tr,|ilsb' 
'r.rlÀ 

1dl .u proal]eE, d.
c!,wir 

's 
ôÉ6 . aspoEab iLd6 Élú.o\ . c«(u{& ô.àír, dsm @ei6 c

lúriÍú o lío d eíb pr. §r o C!!fiRÂT,\\IE .di. . bm § ,rúid&oa
..bi6 os are Fo6'êir6 tL8.Éq @,dÀ ni ( ONTR TAD,{ô d.s!qp&r.

'L 
rs ôÊn,urs r,bcdlíãâd6 !& lodúrõ $r.lt!iú cm júi6ôb{

o crcrcemr írco de êxeuçro d.wó sÍ d.bondo n. nbdrlldú. G NÍI. Gpêtrv.
Íêd. d. pr...dânci6 nâ modtlÍL.L PERT-CPM A CONIRÀTÀDA âô§á @Êo
..t.àcE o cromsma nsi@fiuc.tro lpÊúLdo nt lrcúi D p.Á êl.bô6í& do
crdoSrúr d. exéuç&. m qul Mrri r s.quan r! d. bd§ a wrto. 6 s6 tr6 dô

.xécuçlro e dpxdla d.r4 de úicro ê tamrc

a) lômê.eÍ todos os ô.unúros c 
'iionnlqõês 

necesind paa a lohl . compl.ú .k.cúçào
dô oblero do prBenre (otrhb
b) efesü À pÍe\ Ê. oÍçú.nruii dü Í.!!^oi. encam'nhd m PAf,ANÂCIDADE s Norã
f_scal emúda peL. CONTRÂ'IÁD^. deldlmenre empshâda. befr cômo 6 ênsas dc
controle i4nolos'coi, qumdn,.d',ados
c)emrrtr.âcadô.ns!o ô,§pe..\3Dr.âÉ!àodeRealLaÇiod.fEàü
d) eletue 6 ÊâgânêiG d.r,do\ a CO\TR \TÀDÂ. nâ aorh! ahbel.crda ncr. Conkrt.
el gúúr, â (O\TRII\DÀ:rên, i do.um.dàçiô r.cn1câ n.c6saa pars a c\..uçb do
obrúodoFÍé.u.(onÍatu
r.) 3úaú a CO\TRÁ I ÁDÀ â.6nr Ã sE úlaLfaa

d.D.tà6riúrb.'t*.út .t
hr pÍo!üenc,ar no.as. Je Í*itlod. @r!b, o r6da!dt-$§ôí.!.r(o tlnre m

fir ó6 ô 6i!e,!. ô.ú5 r.a Étirad. a Íeu,no de pddq na quâl .rato Drsenr6
ftr,6ót@. ó CON'rR^ÍÀNI! . COr! rRÀTÁDA, denre eles. n{esú!6e, o iscal
ê Gr@t l p.b úi{o @úí.d., b.n como, supesisor ô PÁa ll^ClDÁDE \.ssa
oporneild. ê\4.ro e flúa a 6rü i.dlds dô.ôiío co.§í!do, *.lt Élndo $8s
c!Íâctgiíi6 tni3, iúphd.c&. c@osrm llsi@ 6@i.o, pl@rk {Êl r âbeíúa do
''D'úio d! Ob.." c .proú*i o qeir@ 66i@ ê cguç,ô Ád@uú. É3rlw se io Às

nom6 Íelatrla is 6.dçõ.r. c!ídrd.s & ,as@nrô e obrtl(aB d! CONTRA]'AI)A

Â5 íoti6..,õ6 c&ri!h. cL cliúd. d.!.r5 s.i ÍêalEds por eto. dilsk âd6 ú
s4!or, Ísrl.sl4àaid {r rrrN^CID^DE) dô ónrÍ.rô

1\ dcsn.sas ÍcrerÀ & gÉlie rL ó8ú . e..a|{ ôrú1. a aeuqáô do obr.lo 5Ào de
ddrc rsn Nabiridrd. d!6ô e.h

{ ( O\TRÂIAOÁ é.àri!r.tr á.rw . êinê-srr m piM o r6ulkdr dôs rar6 sôl'c âd.B
pelo CO\ÍRÁÍÂ\TE tu d6p6r com ! ctduçãô d6 1616 sào de ,n!.Ír
ÉFú.ôTIi.d. d. CONTILATÂDÀ

O pa,ldoro ,id silÀ el.ôruado cm mcda b6rle'B @Ícn'e, ar€ 0r r.,k , dias
dos apos Krpç.. ô tee ftú..tro p.Lo \luoplo. d§de qúê hâlâ â 3P'§úraçà
.orek & .â,1â iarúÉ ód *i§c s\{ukdos . dtrmenro§ Ênin.nrs d.\Ldmenr
prôreoiádd.umprdaÀdiurula§.ontâluaseobed&'d6ÀrondrçõdpeilLbrÍàçáod.s
FaLr O ferÉado dsdi r., t,@Lô. êm 0L (Ím) trí oproreolo s.,./ É..n
d. üsi!&r. d.ai *í iptimr.do, ..d!.he çgue. d. dr& . FdôniáÍ 6día. .

d tÉ fi$dfatr\ @ úeiEE aao l'eida d6 *rsrp. qér.&., n{&e ô
IHEía., N,Bs do dtdo, dsiúr..ç!o tb. rrp6r.r o @r!6 qs sio Efit! p.lô
Mwiú. údallr ftb,r ô obr.s co rúáo,. dÍ6 drd6 qú julsú c.úrú,ú.é, ilo
!ÉrtsÊ(rÉ fta .lôu úÍdiihs ô e @.litrc.& !.lo R6pcn&rl Têc.i@:

bl diÀ dâ suLa de ÍÉoüàm d. Êtirdlíci| Scid - Glg á(r) @slr) dê .ieo!& lor
olÍrÍrl ibüdamnre qlritú(r). de (onfom,ddê.!§'o nh&ii do SEFI?/GFI? .m ü
iolhÀ d.talhada e rsmdE d. ó,a.onÍabdÀ bem como conpÍoverelr) & riúsmusão
do(, aqu,vo(n puã ! caua ÉcoÀimn Fcdúal. e cop'{, d4, súalJ) dc .eolhháro do
Fe& d. Cdúhà por IÚpo d. S.^4o FOTS do(, úhíIqr ) E6lh,m.dolr ) doto(Í),
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PREFEITURÁ MUNICIPÂT DE SANTA MARIA DO OTSTI _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas altêraçóês, da Constituiçáo Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a
...CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO

ASFÁLICA EM CONCRETO BETUMTNOSO USTNADO A QUENTE (CBUQ), NA

RUA AGENOR DE OLIVEIRA, COM ÁNEN OE 2,'119,71 M2, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS

PROJETOS.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mêsmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o prêsentê processo em

condiçóes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Maria do este-Pr, 20 de Setembro de2023

A r Jurídico

RUA JOSE DC FiÂÀlçÂ PEREIiA, it'l0 - CEP.: !r.2lO-O0O - FONÉ/ÍÂX: ( 0 a 2 ) , ó a a - I I L / I I a a



,Ls bbMUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

RUÀ JosÊ O€ Fi^rlç^ tEREIR^, Nr l0 - CEP.:15.230'OO0 fOÉE/t^I: t0a2) I9aar-0a96

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA, referente

"CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFATTICA EM

coNcRETO BETUMTNOSO USTNADO A QUENTE (CBUQ, Ánea Or 2.L!9,7! M2,

CONFORME PROJETO N.9 38 - SAM - RUA AGENOR DE OIIVEIRA, CUJA OBRA

DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PIÁNIIHA E DEMAIS PROJETOS, qUE

FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDlTAt", nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santã Maria do Oeste- PR, 04 de Outubro de 2023.

R DETGADO

Prefeito Municipal

CNPJ: 95.684.544/0001 -26



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.68a.544/0001 -26

Ru! Josc dc Fnnç! Pcrcira. no l0 . CEP.: 85.230-000- FoÉr'Fax: (042) 3644-1159

SÚtUUa: Nomeia Com issáo Permanente

LiciÍaÇáo do Município de Santa Mariâ

Oêste - PR, e dá outras providências.

Arr 1o - Fica nomeada a cotlssÂo PERiTANENTE DE t-tCt.reçÂO

MUNICIPIO DE SANTÂ tARIA DO OESTE, que têrá e seguinte composiçâo:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paranà,

no uso de suas âtribuiçôês legeis. e dê ecordo com a Lêi Federal n. 8.666/93.

D E C R E T A:

de

do

DO

1) JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

2) ROZANGELA APARECIDA CANÍELE MACHADO

:}1 ELYESER GONçALVES LESZCZYNSKI

CPF

CPF

CPF

029.57 8.249-81

060.899.679-39

101 998 209-88

ParágÍaÍo ÚnÍco: A plesidência da presente comissão, Íicarâ a cargo da

SÍa JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

AÍt. 2o - Fica nomeado como membÍo suplente da presente comissão, a Sr

DANIEL TOMEN, inscrlta no CPF sob n'065.335.649-86.

Art. 3o - Este dêcroto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas

es disposiçóes em con trário.

Gabinête do Prcfeito do MunicÍpio de Santa MaÍia do Oeste, Estado do
P aranâ, em 23 de Maio de 2023.

Os e gado

P rêfo lto- Ítlunicipal

nt 5b

DECRETO No 016/2023
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EST^IN DO PARANÁ
PREFEITUNÂ MUMCIPÁL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARTA MUMCIPAL DE 
^DMTMSTRAÇÂODECREm_orú2r13

SÚtvfUle: Nomeia Comissão PcrmanenÍe de
Licitaçâo do Municipio de Santa Maria do Oeste

- PR e dá outras providênciss.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Fsado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de
acoÍdo com I lri Federal n. 8.666/93:

Df,CRETA:

Aí. l" - Fica nomeâds a COI!flSSÃO PERMANENTE DE
LICTTÁÇÁO DO MUNICIPTO DE SANTA MARIÂ DO
OESTE, que terá a seguinte composição:

I) JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE CPF:
029.578.249-81
2) ROZANGELA APARECIDA CANTELE MACHADO CPF:
060.E99.679-39
3) ELYESER CONÇÀLVES LESZCZYNSKI CPF: l0l. 998.
209 - 88

Par{grefo Único: A prcsidência da preselte comissão, Íicani a
cargo da Sra. JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE.

Art. 20 - Fica nomcado como membm suplcnte da presentc
comissão, a Sr DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob n'
0ó5.335.649-Eó.

AÍ. 3" - Esre dccrrto eoEa em vigor na dau de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Municlpio de Santa Maria do Oestc,
Estado do Paraná, em 23 de Maio de 2023.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Iderttfi cador:4848498C

ProfgituÍ8 Municipal de Santâ Mâria do Oestê B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dit 24105f2023 . iúo ?777
A verificsdo dc autcnticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal. com.brlamp/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE
EDTTAL oo coNconnÊNCIA N' o2t2o23

01. OBJETIVO

O Estado do Paraná. através da Secretaria de Estado das Cidades SECID e do Serviço Social
Autônomo PARANACIDADE. disponibiliza aos Municípios rccursos financeiros com objetir o
de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econôrnico e institucional dos

municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR. SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MLTNICIPIO de Santa Maria do Oeste - Paraná, ora denominado licitador, toma público que

às 09:00 horas do dia 06 de Novembro do ano de 202i. na rua José de França Pereira n' l0 em

Santa Maria do Oeste. Paraniá, Brasil, a Comissão de Licitação. integrada por membros indicados
pela entidade instauradora da licitação. por nrcio de documento hábi1. receberá as propostas para

execução da(s) obra(s) objeto da Concorrência n. " 0) - :o:i. Esta licitação, sob regirre de

crmpreitada por preço global, do tipo rncnor preço. scrá rcgida pclo Ãrt.27 da Constituiçào do

Estado do Paraná, ki Complementar Federal n. " 123/2006: Lei Federal n.'8.666/199i c suas

alterações posteriores, pelas disposiçõcs dcste Edital e seus anexos.

I)e acordo com o inciso II, do artigo 19 t, da Lei 121.133. de 0l de abril de 2021. o tirgão licrtante
opta por licitar c contratar utilizando as regras previstas na Lei Fcderal n' 8.666t I 991.

03. INFORMAÇÔTS, N§CUNECINTENTOS E ALTER^ÇÃO DO EDITAI.

03.1 Informaçôes e esclarecimentos relativos ao edital. scus modclos. adendos e ancxos poderão

ser solicitados, por escrito, à Comissào de Licitaçào. ate 05 (cinco) dias útcis antcs da data

limite para o recebimento das propostas (envelopes no I e n' 2), sendo que as respostas serào

enviadas por escrito a todas as proponentes, ate 02 (dois) dias úteis artes do rcccbimento das
prôpostas, sem identiÍicar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebinrcnto das propostas (envelopes n" 1 e

no 2), o licitador poderâ por sua própria iniciatir,a ou como consequência de alguni
esclarecimento solicitado por uma possivel proponente. alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE. nrediante a enrissào de um adendo.

03.3 Nos casos cnl que a alteração do Edital importe em nrodificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04. OBJETO, REGIME
PATRIMÔNIO LÍQUIDO,
GRANDES ITENS

DE EXECUÇÃO,
CAPACIDADE DE

TIPO, PRAZO
EXECUÇÃO E

DE EXECUÇÃO,
PERCENTUAL DE

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

Local: Rua A enor de Oliveira - Sede do municí io de Santa Maria do Oeste - PR

rus 5g
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.,\ obra deverá ser erecutada em conformidade com o projeto. êspeciÍicâções lócnicâs.
memoriais e demais d0cumentos.

04.2 Entende-se poÍ obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
cquivalente ou superior a:

Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a uente - CBU

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada gTandc itcrr. dcvcrá rcspeitar o

pcrccntual pró-cstabelecido na tabela abaixo. admitindo uma margern dc variação para rnais crrr

alt. 20oÂ. O valor que exceder esse pcrccntual scrá pago .iunto conr a últinta parcela tlo
cronograma Íl sico-financeiro.

PERCEI'ITtlAL DO
VÀLOR GLOBAL

I §ERVIÇOS PRELIMINARES
TERRAPLENÀGEM

0,83%
2 l.36Yo

J BASE / SUB-BASE 25.t0%
4 REVESTIMENTO

MIIO.FIO E SARJETA
18,93yo

5 0,32%
6 SERYIÇOS DE L'IIBA\ II AÇÀO t2,0'1%
7 SINALIZAÇÂO DE TR ÀNSITO 3,090/o

10 DRENÀGEM 5,87%
u ENSAIOS TECNOLOGICOS ?§3%

DESCRIÇÃO _ GRA:'IDES ITE\S

04.4 Independentemcnte do valor apresentado pela proponente para cada urande item, o preço
global da proposta não poderá ulhapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob pena
de desclassi Íicação.

04.5 O prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de l2 (doze) meses
da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DVFGV sobre o saldo
remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SAM 38

sR:s(Il2lI0)

Objeto: Pavimentação de vias urbanas en.l concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ),
área de 2.119,71 nr', compreendendo as seguintes etapas: seruiços prelinrinares:
terraplenagenr; base e sub-base: revestimentol meio-fio e sarjctal sen'iços de urbanizaçào:
sinalizaçào de trânsitoi drenagem; e ensaios de controlc tecnoltigico.
Trecho: RUA AGENOR DE OLIVEIRA. cntre a Rua Joaquim Monteiro Sobrinho e a Rua

Germano Wendler.
Área Pavimentada: 2119.71 m'.
C-'olocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execuçào: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido rnínimo: RS 43.000,00 (quarenta e três mil reais).
Preço máximo: RS,{i5.997.50 (quâtrocentos e trinta e cinco mil, novecetrtos e noventa e

sete reais e cinquenta centavos).

I TF:\Í

)
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L_

(LG)
(valor maior que)

(t-c)
(valor maior que))

(SG)
(valor maior que)

I I I

As cmpresas, cadastradas ou não no SICAF. quc aprcscntarcnr resultado infcrior ou igual a

l(um) em qualqucr dos índices de liquidcz gerat (LG). Iiqurdcz corrente (LC) c solvôncia geral
(SG). deverào comprovâr pâtrimônio líquido não inferior a l0% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

()ó. RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) scrào financiadas com recursos Tesouro
do Estado e adicional financeiro do Município.

07. PASTA TECNICA E ELEMENTOS INSTRUTORT:S

07.2 São paÍe integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. " 0l);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n.'02);
c) atestado de visita (Modelo n.'03) ou declaração formal de dispensa (Modelo n. " 03.1);

R=SR_S

Il2: índice INCI('-Dl'FGV do l2" rlês ap(is proposta.

I0 = índice INCC-Dt FG\: do mês da proposta.

S = saldo de contrâto após medição relêrente ao l2' rnês da proposta.

SR: saldo reajustado

R: r,alor do reaj ustc

05. Í\DICES FINA)iCEIROS

A proponente deverá comprovaq por meio do modelo n. " 05 ern anexo, sua capacidade

financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (aG), liquidez correntc (IO e

solvência geral (SG), cujos valores linritcs sào os a seguir cstabclccidos:

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos
podera ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comencial, ou solicitada
por meio do e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br. O licitador não assume responsabilidade
com â prôposta da proponente que não recebcu este edital, scus modelos e anexos dirctamente do
licitador. Nes(e câso. não serào aceitos protestos ou reclamaçtics de empresas cm relação a tais
documentos. principalmente no que conccrne ao item 03.2,

J
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d) declaraçào de responsabilidade técnica (Modelo n. " 04)r

e) capacidade flnanceira (Modelo n. " 05);
Í) declaração de sujeição ao edital e inexistência de Íato ou fatos supervenicntes impeditivtrs

da habilitaçào (Modelo n. " 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. " 07):

h) planilha de serviços (Modelo n. " 01i);

i) cronograma fisico-financeiro (Modelo n.' 09):
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos rle madeira de

ongem exótica ou de origem nativa de procedência Iegal e de Gelenciamento de

Resíduos da Construçào Civil (Modelo n. " l0);
k) declaração de fomecinrcnto de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou

de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ' I 1);
l) declaraçiio de que a propooente se anquadra como microempresa, empÍesa de pequcno

porte ou equiparadas, para Íins de aplicaçào da Lei Complcmcntar Federal n. " l2i/2006
(Modelo n" l2);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantem etn seu quadro de pessoal menores de l8
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em sen iços perigosos ou insalubrcs.
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, mcnores de l6 (dezesseis) anos. saho na

condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorzc) anos (Modelo n. " l3);
n) minuta de Contrato de Emprcitada (Modclo n. " l4)l
o) ensaios e declaração (anexo n.'01 do Contrato)l
p) rclação dc disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modclo n. " I 5 )

q) cronogranra de utilização de veículos, miáquinas e equipamcntos (Modclo n. ' l6):
r) elementos gráficos (plantas e docunrcntos gráÍicos) (Ancxo [);
s) especificações tecnicas e memoriais (Anero II );
t) relaçào de serviços e quantidades - orçamento (.{nero lll).
u) modelo iie placa (Anexo IV)
v) planilha de Insumos (Anexo V);
w) BDI - composiçào (Ancxo VI);

07.3 A Comissão de Licitaçào disponibilizará a planilha de serviços (Modelo n. " 08) em meio
digital.

OS. CONDIÇÔE§ DE PÀRTICIPAÇÁO

8.1 Podení paÍticipaÍ da presente licitação empresa do ramo, brasileira ou estrangeira,
devidamente consl ituida.

08.2 Esüí impedido (a1 de participar da licitaçào:

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboraçào do projeto básico ou executivo
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de
5Yo (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou
subcontratado ;

.1



3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta

Administração Pública Municipal;

4) empresa que teúa sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritririo teúa sido condenado por improbidade administrativai

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 Empresa que faz parte dc um nresmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4. SUBCONTRATAÇAO

08.4. I A contÍatada não poderá ceder o Contrato. a nenhunra pessoa fisica ou juridica. sern

autorização prévia, por escrito, do contratante.

08.4.1.1 A subconfatação parcial do objeto, será permitida até o limite dc l0'%
(Dez por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

08.4. l.l.l Autorização prévia por escrito do contratantc. a quem incumbc aferir as condições dc

habilitaçào jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, benr como. os rcqLrisitos
de qualificaçào técnic4 quando exigidos no editall

08.4. 1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação. pcrmancce a responsabilidadc integral da
contratada pela perfeita çxecrlção çontratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratad4 bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações cônmfuais correspondentes ao objeto da subcontrataçào.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a unra ou mais pessoas tisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por cscrito do contratante. dcverá obrigatoriamcnte reassumir a

execução da obra, no prazo máximo de 15 (quirrze) dias. da data da notificaçiio ou aplicâção da
rnulta, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato,

08.4. 1.4 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

08.4.1.4.1 Autorização prér'ia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições dc
habilitação jurídica, regularidade fiscal e habalhista da subcontÍatada, bem comô, os requisitos
de qualificaçào tecnica.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

5
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09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitaçâo no local, data e hora fixados neste

edital, os envelopes:

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e

frontal os dizeres:

RAZAO SOCIAI-
CONCORRÊNCIA N" 

-,20-ET'\'ELOPE \' I _ IIABILITAÇÃO ?RELETII\AR
DATA: I '10

RAZAO SOCIAL
CONCORRÊNCIA N" .20
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTÀ DE PREÇOS
DATA: I 120

09.3 A proposta (envelopes n. " 0l e n. ' 02) poderá ser entregue diretamente pcla proponentc à

Comissão de Licitação ou enviada pclo correio ou outro serviço de entrega. Entrctanto. a

Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda dc proposta (envelopes n. " 0l e

n. " 02) enviada pelo correio ou outro sewiço de entrega. ou pelo atraso na entrega da mcsma.

09.4 A proposta, os demais documentos. bem como toda a corrcspondência trocada entrc a

proponentc e o licitador deverão ser cscritos em lingua portuguesa. Documcntos dc apoio. conro

ilustrações. catálogos, folhetos e outros sinrilarcs. podem ser r.ersados enr outro idioma desde

que acompanhados de tradução (por tradutor juranrentado) para o idionra português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envclope. nenhuma outra (s)

propostâ (s) (envelopes n'01 e n"02) será (ào) recebida 1s).

IO. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N' I

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n. u 0l

6

l) Quanto à Habilitação Jurídica:

,r, b1

a) ENVELOPE N. " l - HABTLTTAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N. " 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

l0.l Os docunrentos necessários à habilitação poderão scr apresentados em original, cópia
autenticada (enr tabelião de notas ou pela Comissão dc Licitação na sessão de recebimento das

propostas em confronto com o original), ou publicação enr órgão de imprensa e deverão estar
com prazo de validade em vigor. Poderão. tambérn ser apresentados em cóoia simples. sendo
que. em caso de dúvida quanto à veracidade das informacões apresentadas. o órgão
condutor do certame deverá Dromover as dilisências necessárias para csclarecer ou
comDlementâr a instrucão do Droccsso, Quando o prazo de validade não cstivcr expresso no
documento- o mesmo será aceitt' desde quc a data dc emissào niio seja anterior a 60 (scs.r't,rrla)

dias da data limite para o reccbimento das propostas. exceto para o documento ret'ercnte aos

pref erenc ialmente. estar nunleradas erl ordcnr clescentc e rubricadas pcla proponente.



_h\

a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de 14

(quatorze) ar.os (Modelo n" I 3).

b) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, e de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil (Modelo n" l0).

FLS

e) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual.

0 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual.
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais. no caso dc sociedades por
açõcs acompaúado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documcntos podem ser substiruídos por certidào sinrplificada da Junta Cornercial. desdc

que constem os nomes dos representantcs Icgais do licitantc c o ramo dc ativitiade. conr data dc
cxpedição não superior a 06 (seis) meses.

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas

a) federal, mediante a apresenlação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
Í'ederais e dívida ativa da Uniào.r

b) estadual, mediante a apÍesentação de certidão de rcgularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do
Estado da sede da empresal

c) municipal, mediante a apresentação de ceúidão negativa cmitida pela respectiva Secretaria de
Fazenda da sede da emprcsa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

c) declaraçào de microempresa (Mf), ernpresa de pequeno porte (rPP) ou equiparadas para os

fins da Lei Complementar Federal n. ' 123/2006 (Modelo n" l2\, quando for o caso.

d) prova de inscriçào da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

'l

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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OBS: No caso de a proponente pretender executar o conffato por meio de filial, deverào ser

apresentados todos os documentos acima, tanto da matnz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho
de Ârquitetura e Urbanismo - CAU;

b ) declaraçào de recebirnento de documcntos (Modelo n. " 02):

c) atestado de visita (Modelo r.'03), expedido pelo licitador. A proponente. por nteio de

representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra.

deve obter. por sua exclusivâ responsabilidade, toda a inÍbmraçào necessária para o prcparo de

sua proposÍa. A visita ao local deverá ser agcndada pelo telet'one (11)99811-0495 data limite
para o agendam ento 30110/2023; ou declaraÇào Íbrrral 1ll'Íodelo n." 03.1), assinrda pelo

responsável técnico da proponente, sob as pcnalidades da lei. de que tcm pleno conhecirnento
das condições e peculiaridades inerentes à nâtureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e infonnando quc não o utilizará para quaisqucr questionârnentos

luturos que cnsejem avenças tócnicas ou Íinancciras corn a contratante

d) atcstado (s) c/ou declaração (ôes), em rome da proponente. expedido (s) por pessoa jurídica
de dircito público ou privado. de execução de, no mínitno. unra obra de scmclhantc
complcxidadc tccnológica e operacional cquivalente ou supcrior às solicitadas no itenr [)4.2, ern

quantidade igual ou superior conforme dcÍinido a seguir:

UANTIDADE MI\IMA
Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente

CBUQ
Obs.: Para ateldimento das quantidades minimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deverá ser ateldida, sendo permiÍida a soma de atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra
(Modelo n.' 011aÍé o seu recebimento detlnitivo pelo licitador;

t) a declaração acima exigida deverá ser acompaúada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (els) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquiterura c Urbanismo
CAU", de execução de, no mínimo. uma ohra de semelhante complexidade tecnológica c
operacional cquir.alente ou supcrior à solicitada no item 04.1:

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

160.00 ton
DESCRTCÂO SER\lÇO

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
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anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. " do RG, assinatura do responsável legal e

nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (Modelo

n. " l5);

4) Quanto à Qualificação E,conômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n. 'Ú-5. aprescntando as demonstraçôes

contábeís do último exercicio social. Deverão ser apresentados os índtccs de:

tais índices serão calculados como se segue

LQ: (AC + RLP) I (PC + ELP)

LC: (ÁC / PC\

SG=(AC + AP + RLP) i (PC T ELP)

sendo:

AP - ativo permanente

Os índices devcrão ser apresentâdos com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os limites previstos no item ()5;

b) demonstrações financeiras do último exercicio social (balanço pakimonial anual com
demonstraçôes contábers de resultados), já exigivel. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contábeis. devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações dcvcrá ser apresentado em publicaçào no Diário
Oficial. O (.s) r.nesmo (s) deverá (rio) ser assinado (s) por proÍissional da contabilrdade registrado
no Conselho Regional de Contabilidade.
b.l) Quando a data da abertura do cename for superior ao dia -10 de abril do presente ano.
somente será aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e dcmonstrações contábeisjá
exigíveis. por serem recém constituídas, apresentaçào de cópia do Balanço de Abertura.
devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de

I

\s 610L-

i) cronograma de utilizaçào de veículos. máquinas e equipamentos (Modelo n. " 16),

devidamente preenchido. com base na relaçào de disponibilidade do item anterior, constândo

nome, n. o RG e assinatura do responsável legal.pela empresa; e nome, número do registro no

CREA/CAU e assinatura do responsável tecnico fudicadó;

- liquidez geral (IG); liquidez corrente (ZC'); e Solvência Cieral1SG7,

AC - ativo oirculante PC - passivo circulante
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigívcl a longo prazo
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Abertura, inclusive com os teÍTnos de Aberh:ra e de Encerramento, devidamente registrados na

Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de

validade;

C)BS: o valor do patrinrônro líquido poderá ser atualizado pela pÍoponentc, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. o1 e n. o 2), por meio de índices
oticiais específicos para o caso;

e) declaraÇão de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital c

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supencnicntcs impediti',os da

habilitação (Modelo n. " 0ô, em anexo.

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou

utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2. subitem i. alíneas
"c". "Í" e "g". com expressa autorização do licitador.

ll. PROPOSTA DE PREÇOS -EI\IVELOPE N.'2

I l.l Deverá ser apresentado um envelope n. ' 2, devidamente t-echado e inviolado, contendo os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preÍêrivelmente,
numeradas em ordenr cresoente e rubricadas por elemento credenciado da proponente.

I ) Carta-proposta de Preços (Modelo n " 0n, digitada ou impressa senr msura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social. CPNJ, endereço. telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algadsmos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validadc da proposta (mínímo de 60 dius), contados a paÍir da data limite

estabelecida para o recebimento dâs propostas (envelopes n. o I e n. " 2) pela Comissão de
Licitação.

t) nome do titular ou do representante legalmente constituido com rcspcetii a assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
propostâ, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação especifica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusaÍ-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

d) comprovação do patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1:

l0
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2) Planilha de Serviços. impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme

(Modelo n. '08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva

assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha, obrigatoriamente,

conÍendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha

de serviços, sob pena de desclassificação.

3) Cronograma Físico-Financeir o (Modelo n. " 09), devidamente preenchido. constando o nome.

número do registro no CREA/CAU e assinafurê do responsável técnico indicadoi e o nome,

número do RG e assinatura do responsável legal.pelâ empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

I 2. I A apresentaçào da proposta de preços na licitaçào será considerada conro evidência de quc a

proponente examinou completamente os projetos. as especilicações e dentais documentos. quc os

comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualqucr ponto duvidoso e que

os documentos da licitação the permitiram preparar uma proposta de preços contplcta e

satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha dc Scrviços (Modelo n. o 08), na coluna
..DISCRIMINAÇÀO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Sen'iços (Modelo n. " 08). na

coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários proposto§ deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. "
08), na coluna "PREÇO INITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de

conformidade com o projeto, as especiticaçôes e as demais peças fornecidas pelo licitador.

12.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, apaÍelhos.

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mào-dc-ohra, dissídios coletivos, seguros em
geral, encargos de legislação social, trabalhista. prcvidenciária, intbrtúnio do trabalho,

hospedagem. locomoções, tÍibutos, administração, lucro c quaisquer outras despesas necessárias

não especificadas [este Edital. masjulgadas essenciais à erccução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08), na

coluna "PREÇO PARCIAL" e seÍá obtido pela multipiicaçiio da quantidadc pelo preço unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. " 08) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

n



Fts bE

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memonals e

todos os documentos sào complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido.

12.10 Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa

asfáltica (traço), baseado pelo Método Marshall, de todas as misturas das camadas do
revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou
DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto. com as devidas adaptações inerentes a

disponibilidade de materiais na região.

t2.l I Os projetos que gcraren.r alterações de quantidades deverão ser analisadas pclo Municipio
e aprovadas pclo PARANACIDADE, as quais serão conferidas com o orçamento original.
podendo gcrar alteração no valor contratual.

I2.12 Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administraçào local.
quando previstos na planilhâ de serviços. relativamente ao andamento fisico do objeto
contratual, nos termos definidos no Prol eto Básico e no respectivo cronograma. Não scrá

permitido o pagamento fixo mensal relativo à administraçào local.

13. RECEPÇÀO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

I 3. I No local. dia e hora fixados neste edital, a Comissào de Licitação receberá os cnvclopcs n. '
I c n. o 2. fcchados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamcntc corÍr os

represcntantcs quc assim o desejarem, o envelope n. " 2 que contém as propostas dc prcços c
procederá à abcrtura dos envelopes n.' I que contém a documentação de habilitaçào quc scrá

submetida ao exanre da Comissão de Licitaçào e das proponentes interessadas.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de unta proponente

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido pÍazo paÍa apresentaçâo ou substituição dc
documentos cxigidos e nâo inseridos nos envelopes n. ' I e n. o 2, ressalvados os erros e

omissões sanávcis. No entânto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatóÍio. em qualquer Íàse ila licitação. solicitar
informaçcies ou esclarccimentos complementares que julgar necessános. bem como. solicitar o
original de docuntento da proponente. devendo a mesma apresentá-lo nurn prazo máxinto de 48
(quorentú e ollo) horas. a partir do recebirnento da solicitaçào.

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação opoÍtunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponenles, que
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não
havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão informando que

l3.2Juntamenteconrorecebimentodosenvelopesn.olen.o2orepresentantedaproponcntc,
se não tbr nrenrbro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (tom potleres legui.s
pa,ra representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissào de Licitação a

credencial (Modelo n. o 0l ) com firma recoúecida. ou por meio de procuraçào passada em
cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos
envelopes.



13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

t 3.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquel documento exigido, exceto
o do item 13.2, desde que a informaçào que nele devsria estar contida. certiÍlcada ou atestada

não puder ser suprida por outro documento apresentâdo ou estaÍ disponivcl cm site oficral. Não
serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir potlercs para râtilicar o ato, devendo tal Íato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro do
prazo de validade, sujeitândo-as às verificações caso necessário. No caso de diveÍgênciâ entre os

dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta.

13.11 A partir da diwlgação do resultado do julgamcnto. as proponcntcs tcrâo o prazo dc 05
(cinco) dias úteis para interposição de rccurso, sc assim o dcscjarcm. obscnando-se o disposto
no Art. 109 da Lei Federal n. " 8.666/1993. Nào havendo recursos. ou detlnitivamentc julgados. a
Comissão conrunicará às proponentes a data da sessão de abertura dos envelopes n. '2, por meio
dos meios usuais de comunicação (editol. e-mail e,ou puhlituçtio na intprensu o/itiul).

13.12 Caso a Comissào de Licitação conclua o examc dos documentos de habilitaçào na própria
sessão, anunciará o respectivo rcsultado. Se todas as participantes renuncilrcrl ao prazo para
interposição de recurso, qunto à tàse de habilitaçào prclin.rinar, mediante maniÍêstação expressa
a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos. a Comissão de Licitaçâo devolverá.
mediante recibo ou protocolo. às proponentes inabilitadas. os respectivos envelopes n.o 2. Ato
continuo, proceder-se-á a abertura dos en'"'elopes das proponcntes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N. o 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

l4.l Na data fixada para a sessão de aberrura dos envelopes n. u 2, a Comissào de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. o 2, fechado e inviolado. Caso a
proponente não habilitada nào se Ílzer representar ncste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitaçào.

14.2 A comissão de Licitação procederá à abernrra dos envelopes n. o 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o
objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão rubricados pe[a Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes
presentes.

l3
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o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados pelos meios usuais
de comunicação (edital, e-mail e publicaçâo na imprensa oficial).

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá Íirar o prazo

de 8 (oito) dias úteis para âpresentação de nova documentaçào.



14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n. o 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado,
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa
proposta. qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária,
formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a

classificação relativa de qualquer outra pÍoponente.

1.1.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronogrÍuna fisico-financciro poderá ser

suprida se o fepresentantc estiver presente na sessão e possuir poderes paÍa ratiticar o ato.

devendo tal Íirto ser registrado em ata.

14.6 A Comissào de Licitação fará a conferência da proposta de prcços. planilha de sen'iços e

cronograma fisico-financeiro. Constatado erro ariÚnótico ou de anotaçào no preenchirnento.
serão efetuadas as devídas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço gÉfado ern algarismos e o grafado por extcnso.
prcvalecerá o último, a menos quc, na opinião da Cornissão de Licitação, cxista um cro
grossciro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extcnso). a proposta

scrá r'álida dcsde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.8 Se existrr diferença entre a quantidade proposta e a cxigida no edital, prcvalcccrá esta

14.9 Se existir erro arihético nâ multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitifuio prevalecerá, a não ser que, na opiniào da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.

14. 10 Nos casos em que houver diÍêrença entre o preço clobal indicado na planilha de sewiços e

o preço global anâlisado, prevalecerá este.

l4.l I Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
cstabelecido, a diferença entre o valor proposto pela ploponente e o máximo adm'issível será
remanejado para a última parceia do cÍonograma fisico-tlnaneeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma fisico-financeiro e procederá a

correção se constatado erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste face o
contido no itcm 04.3. A simples correçào de erro. desequilíbrio fisico-financeiro e/ou de ajuste
não acarretará a desclassiÍicaçào da niesma.

14.13 o cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua pÍoposta será desclassificada.

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
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14.14 Será desclassificada a proposta:



b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas oferlas das demais pÍoponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

f) que não aceite correção do cronograma Íisico-financeiro;
g) que veúa a ser considerada inexequível pela Comissào de Licitaçào, após procedimento para

apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto. quando for razoável concluir
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propgsts§.:§ujos prgços globais analisados sejam inleriores
a 700Á (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

14.16 A proponente deverá estar apta. quando solicitada pela Cornissão de Licitaçào. a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que dernonstrem a viabilidadc tecnica
e econômica do preço global proposto para a obra. A composiçào de preço deverá ser cntrcgue
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prâzo a ser Íixado pela nrcsma. após o
reccbimento da solicitação. A nâo apresentação da composição detalhada dos prcços unitários
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedor4 cujo preço global analisado Í'or inÍtrior a 8000 (oitcnta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e *b" do item 14.15. será exigida. para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o \,alor resultante
do item 14.15 e ô preÇo global analisado.

14.18 Se todas as propostas dc preços fbrerr desclassitlcadas, a Corriissào de Licitaçào poderá
fixar o prazo de 8 (oito; dias úteis para apresentaçào de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global ânalisado enrre duas ou mais prôpostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessào pública, para se conhecer a ordem de
classiticação. desde que não ocoffa o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação (edital. e-muil e publicação na imprensa rtficial). A partir da dir.ulgação do
resultado do julgamento. as proponentes terão o prazo de 0-5 (cinco) dias úteis para interposíção
de recurso, se assim o dcsejarem, obsen'ando-se o disposto no Art. l0g tla Lei Federal n. "
8.666/1993.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor

ls. DA COMPROVAÇÃO nA REGULARTDADE FTSCAL
PREFERÉNCIA DAS MICROEMPRESA (M4, EMPRESA
(EPryOU EQUIPARÀDAS

E DO DIREITO DE
DE PEQUENO PORTE
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ay média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqucnta por

cento) do preço orçado pelo licitador. ou
b) preço global orçado pelo licitador.



15.1 As MicroempÍesas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e tÍabalhista (r'rem

10.2,2.1 "a" e "b'), mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME, EPP

ou equiparadas.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas aprcsentadas por microempresa. empresas de

pequeno pofie ou equiparadas sejam iguais ou ate l0% \dez por cerrlo) superiores à proposta de
menor preço classificada. desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME. EPP ou
equiparadas.

15.4 Ocorrcndo o crrpate acima descrito, a ME, EPP ou equiparadas melhor classiÍlcada poderá

aprescntar nova proposta de preço inferior à menor proposta classilicada. na própria sessiio se

presente o representante com poder para ofertar no\a proposta ou no prazo de 24 horas sc nào

estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta enr valor inlerior será consrderada
vencedora do certame e adjudicado o objeto enr seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou equiparadâs seÍ declaradâ vencedora do ceúame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, serJhe-á concedido prazo de
05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização
da rcstrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.6 As ccrtidõcs deverão ser entregucs à Comissão dc Licitaçào dcntro do prazo acima. para

e1'eito de posterior assinatura de contrato. sob pena de dccair o direito à contrataçào da
proponente e aplicagão das sanções previstas no Art. lll c/c Arr. 87 da Lei Federal n. '
8.66611993.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e h'abalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da ntesnra, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicaçào (etlital, e-muil e
publicação na imprensa ofititl). A partir da dir.ulgaçào do resultado do julgamento as

proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recuÍso, se assim o
desejarem, obsen,ando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. " t1.666/1993.

15.8 Caso â pÍôponente vencedora não apresente os docurnentos exigidos no iten 15.6, ou não
ocorrendo a contrataçào ou a apresentação de nova proposta de preços pela \{8, EPP ou
equiparadas melhor classiticada, serão convocadas as ME, EPP ou equiparadas rcmanescentes
que se enquadrem na hipótese do item 15.4. segundo a ordem de classificaçiro.

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou equiparadas, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

15.10 A falsidade de declaração prestada (Modelo n' l2) objetivando os beneficios instituídos à
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 do
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem como sujeitara a
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16. I A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre

o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo

PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Emprcitada
(Modelo n. " l4). dcntro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contrataçào e sujeitando-se à penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de dóbito
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CRhA e ou Consclho de Arqr.ritctura

e Urbanisrno * CAU, ou visto, quando a empresa nào tiver sedc no Estirdo do Paraná.

17. GARANTTA DE E)GCUÇÃO O lOtCtOXat

l7.l A proponente vencedom deverá apresentar, na assinatura do termo dc Contrato de

Emprcitada, a formalização da garantia de exccução e da garantia adicional. sc houver, que

sen'irá de garantia à fiel observância das obrigaçôes contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução scrá obtido pela aplicaçào de 5"/n (cinut por canlo) sobre o

valor contratual. acrescido da garantia adicional sc houvcr (subitem l4.l T.

17.3 O recolhimento da garútia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser

efetuada nos termos do Art.56, § 1", I, II e III da Lei Federal n.'8.666/1993.

a) da inadimplêncra das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definiÍivo e/ou não aceitação da obra pelo licitador.

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas refeÍentes ao consurno de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.
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pessoa jurídica à sangão de impedimento de participar de licitacoes e de ser contratada poÍ
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

17.4 Qualquer majoração do valor contrafual obngará a contratada a depositar. nas mesmas

modalidades do item anterior, r,alor correspondente a 5'/o (cinco por cento) clo valor da alteração.
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de

execução, se assim o desejar. No caso de prorrogaçào dos prazos contratuais, as garantias

deverão ser dei idamente pronogadas.

I 7.5 A contrâtãda perderá a garantia de execuçâo e a garantia adicional. se houver, quando:



cLs ft_

18.1 Na contagem dos pÍazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem
os prazos refeÍidos neste edita[ em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 2l (vinte e um) dias a contar da data de

assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será côntâdo a paÍir da data de assinatura do Contrato de

Empreitada.

18.4 O prazo de execuçâo da obra podenâ ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FTSCALTZAÇÃO, TESTES.
COMUNICAÇÃO

REUNIÕES DE GERENCIAMENTO.

l9.l A proponente deve respeitar rigorosamente as nonnas estabelecidas nas espccificaçõcs
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade dc todos os matcriais c sr-ru iços
executados. em conformidade com as noÍÍnas e especifrcaçôes do DNIT, por mcio da relaçào dc
ensaios necessários confonne Anexo I do contrato, parte integrante destc cdital.

19.2 Durante a cxecução da obra, todos os consumos dc materiais das misturas scrào reavaliados
atrar'és de ensaios. Os serviços somente serào aceitos e nredidos se forem executados dentro da

margem de tolerância, confoÍme especificações do DER-PR eiou DNIT.

19.3 Os consumos de nrateriais af'eridos atravcs de ensaios. quando executados a rnenor do que
os quantrtativos contratados, desde que aceitos tecnicamcnte pela fiscalizaçâo. serão glosados e

descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados sil serão aceitos se

forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

20. SEGURA\,IÇA E MEDTCTNA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quana da minuta
do Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

21.2 As placas deverão ser afixadas, em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização e deverão ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, até
a realização da medição final, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu
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desgaste, precariedade, por solicitação do PARANACIDADE, ou ainda ter seus valores
descontados, caso sejam removidas.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente. até 05 (cizco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo municipio e a apresentaçào correta de cada fatura
dos serviços executados e documentos pertinenles, devidamente protocolados, desde que

cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condções para liberação das parcelas.

22.1 O fàturamcnto deverá ser protocolado, em 0l (unra) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizaÍ condições e lorma de

aprcsentaçiio:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos sen'iços exccutados. núrmero da licitaçào.
nÍrnrero do contrato, discriminação dos impostos e encarsos quc serão rctidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados quc ir.rlgar convcnientes. não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnicol

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de exccuçào por'

obra(s). devidamente quitada(s), de conformidade com o rclatório do SEFIP/GFIP conr as tblhas
dctalhadas c resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s)
arquir,o(s) para a Caixa Econôrnica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) dc rccolhirrento do Fundo
dc Garantia por Tempo de Serviço - I'GTS do(s) último(s) recolhrmcnto(s) dcvido(s),
dcvidamcnte quitada(s), de conform idadc com o dcmonstratir,o dc dados rctcrcntcs ao

FGTS/INSS. exclusivo da obra contratadai

OBS: Deverâo ser apresentâdos os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagâmento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizâdo.

c) prova de inexistência de dcbitos inadimplidos perântc a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberaçâo da primeira parcela fica condicionada à apÍesentação:
e.1) da ART pela CONTRATADA:
e.2) comprovaçào de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contratol
e.3) da quitaçào junto ao FGTS/CEI-. por rneio do CRS.
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f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentaçào:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme pÍojeto/área de reforma/ií.rea de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;



f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas teferentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA.
f.4) A última medição, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à l0o/o (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última mediçào.

g) no mês em que ocorÍer entrega de plodutos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços rea)izados. e senl prejuizo das penalidades previstas neste

F.dital. deverào ser entregues os seguintes documentos:
g. l) original (l.s) ou cópia (.§) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (rs) de aquisiçào dos

referidos materiais:
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodüos de madeira de origem erótica ou

de origem nativa de procedêtrcià legâl (Modelo n. " I l).
g.3) original da primeira via da AT?F - Autonzação dc Transporte de Produtos Florestais.
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Arnbiente e dos Rccursos Naturais Renovár,eis -
IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do lnstituto Brasileiro de Meio Ambicntc c

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos dc

madeira de origem nativa.
h) declaração de realização de ensaios - finnada pelo CONTRATANTE e pelo rcsponsável da

CONTRATADAI
i) laudos dcvidamente assinados pelo profissional responsável. conÍbmrc ART espccífica e

quitada. quando o faturamento ocorrer após a rcalizaçào dc cnsaio. conformc relaçào constantc
na planilha orçamcnÉria.

23. DO RECEBT\TENTO DOS SERVrÇOS

24. PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimcnto conkatual estão disciplinadas na
Cláusula Decima Nona da nrinuta do Contrato de Empreitada.

2s. RESCTSÃO

25.1 O licitador se resen,a o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelaçào
judicial, nos casos deflnidos na Cláusula Vigésima Pnmeira da minuta de Contrato de
Empreitada.

26. DISPOSIÇOES CBnc,rS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitâção, parcial ou totalmente,
sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

20

E

23.1 O recebimento provisório e detinitivo da obra estào disciplinadas na Cláusula Décima Sexta
da minuta do Contrato de Empreitada.



26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, nào
acorerem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar
vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualqucr in for-uraçào. esclarecimento ou dado Í-orrecidos
verbalmente por servidores, ernprcgados do licitador não serão considerados como ar,qumento
para impugnaçôes, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais Çonstantes nos projetos. nas espeoificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas. sào protótipos comerciais quc scr\:em.
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empÍegar. Portanto. scrão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valoÍ significativo venha a ser descobcrto. err
qualquer parte do canteiÍo de obras e/ou local em que esú sendo executâdo o objeto do prcsente

edital. a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruçõcs sobre os proccdinrcntos
a sercm seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitaçào scjarn dcclaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no prirleiro dia útil subsequcntc.

26.9 Os casos omi*ffiffffiffidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da dtffi à espécie.

Santa Maria do Oeste - Pr, M de Outubro de2023.

OSCAR DELGADO - PREFEITO \íUNICIPAI

2l
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Local, _ de _ de 20_

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Conconência no

Prezados

ass

renunclâr

\TODELO N'OI

CARTA.CREDENCIAL

n" e assinatura do responsóvel legal).

u, 19

para

dc
a

e

carteira de identidade
legal pela proponente

'))

Atenciosamente,

(None, RG n" e o.tinalura dtt reprt'tentante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal



MODELO N'02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Concorrência

O signatário do

constituído da ProPonente

documentação e tomou

execução do objeto da

n"l

te legalmente
toda a

a

23

B

Local, 
- 

de 

- 
de 20-'

(Norne, RG n" e ustinatu-o do lega[) . 
.
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MODELO N" 03

-{TESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de Concorrência nu i

Declaramos que o
número) da proponente
da execução da obra,

(Nome, n"

líLítador).

assinatura do Responsável Técnico habililado da proponente)

n" (inserir o

o local

24

Local, _ de _ de 20_.
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MODELO N'03.I

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Concorrência Nacional no 120

Objeto:
Nome da Empresa:
CNPJ n':
Endereço:
Fone:
Fax:

Contratante.

o

de

do
uncta a

ntento
total

quaisquer
para com a

(Nome, n' )

da proponente) Sr. (a)nome
C

25
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MODELO N" 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência no i

Conforme o disposto
29106173 en" 3l7,de3l
e Agronomia,

!e

ao nosso quadro

Local, _ de

no 218 de

tetura,
vencer a

(s) peÍence (m)

pela obra,

Assinature
resDonsável t

CREA /CAU
NO

26

Nome Especialidade

de 20

(:t"o»tc, RG n" e assinalura do rt'spottstivel legal)
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MODELO N" 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Concorrência no I

Declaramos que as

Esses índices foram obtidos no
Declaramos, ainda.

comprometemos a a

demonstraçôes.

Local, de de 20

Representante legal
(Nome, RG n" e assinatura)

Contador
(nome, n" CRC e assinztura,)

tuação da pÍoponente.

licitador, nos
varao as

ONSTRAÇÕES:

Li

LG

LC=AC/PC

Liquidez

Solvência Geral (SG)

/(PC+

-

21

Tipo de índice Valor em reais indice

AC
AP
PC

- ativo circulante;
- ativo permanente;
- pzlssivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigivel a longo prazo.

OBS: Os índices deverão seÍ apresentados com 2 (duas) casas decimais. desprczando-se as
demais.
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NIODELO N'06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Concorrência no I

O signatario do
expÍessamente, que

declara,

tes

do

que

Local, _

RG n" e assinatura do responsável legal)

e que acatará
no

28

dc 20
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MODELO N'07
(Razão socíal, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/M\.

Local, de de 20

À Comissão de Lici

tal de

PROPOSTA DE PREÇOS

relativa à

licitação supramencionada é

o valor exlenso

é de (A;e!!!_9_p!Si!_49_tEg!!!@ (inserir o orazo de
a partir da data de assinahrra do Contrato de

execução

O preço
de R$

O prazo de

Empreitada.

29

Prezados Seúores,

O prazo de validade da proposta de preços é de (UyiUllgp-ig)S!!44 @nserir o.

prazo de validade oor extenso)) dias a partir da data limitc estabelecida para o recebimento
das propostas (envekryes n" I t, no 2) pela Comissào dc l-icitação.

Atenciosamente,

çNome, RG n" e assitalura do resprLnsúvel legal)



\toDELO N" 08

PLA\IILHA DE SERvIÇOS

Ref.: Edital de Concorrência n"
MI]NICÍPIO :

OBRA :

(Nome,
habilitado)

QU,I\T,LNII) PRr,(-o
UNITÂRI

ITEM CODIGO ORIGEM DISCRIMINAÇÀ
o Dos

sERVIÇOS

PREÇO
PARCIAL

(R$)

PREÇO
STJBTOTAL

(R$)

.** L
Á

:

Pti

Técnico

30

=
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TOI'AL Á'lÀ,ALAI] ffi

IIIIIII

(cainüq rrre e a,sinúra dô ÍEspaÍlsád legal)

(carintI\ rEÍB n" RGe CREAe assiratra do ogerúriro)

3l



\'IODELO N" IO

DECLARAÇÂo DE coMpRoMISSo DE urtLIZAÇÃo oB pnooutos B
suBpRoDUTos DE MADEIRA DE oRrcEM rxórrc.q. ou DE oRrcEM NATTvA

nB pRocr,»ÊNCrA LEGAL E DE GERf,NCTAMENTo DE RESTDUOs DA
CONSTRUÇAO CIVIL

Eu, (iAgdryg), RG (insefir o número do RG ). legalmente nonreado
represenLante da proponente (inserir o nome da orooonente). CNPJ (inserir o número), plr.a
o fim de qualificação técnica no procedirnento licitatório. na rrodalidade de Concorrência n"
(inserir o número ), declaro, sob as pcnas da lci, que para a execução do objcto da reicrida
licitação somente serão utilizados produtos c subprodutos de nradeira de origem exótica ou de
origem naliva de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de rrarrcjo
tlorestal aprovados por órgão ambiental competcnte intcgrante do Sistema Nacional do Mcio
.A.nrbiente (SISNAMA), com autorização de transpone concedida pelo Instituto Brasileiro do
Mcio Arnbicntc e dos Recursos Natr-rrais Renováveis IBAMA. tcndo ciôncia quc o nào

atendimento da presente exigência na àse dc cxccuçào do contrato podcrá acarrctar as

sançôes administrativas previstas nos anigos lt6 a lt8 da Lei Fcdcral Ii.666i91. c no anigo 72.

§ ll". inciso V da Lei Federal 9.605191i. sem prcjuizo das inrplicaçõcs de ordenr criminal
contempladas na relerida lei.

No que diz respeito ao Gerencianrento de Rcsíduos da (onstruçào Civil. declaro. que a
obra será realizada de acordo com a Resoluçào do CONAMA n" 307. dc 05 de julho de 2002
e suas alterações, juntanrente com a legislação pertincntc do município ontle a mesma será

construida

(Nome, RG n" e assinalura do responsável legal pela proponente)

*, 85

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n' I

Local. de de 20

32
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DECLAR{ÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

\IODELO N' I I

als,
tos de
tes de

competcntc
com autorização de

te e dos Recursos Naturais
que o não atendimento da presente exigência na fasc dc
as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
2, § 8", inciso V dâ L€i Federal 9.605/98, sem prejuízo

Ref.: Edital de

integrante do
transporte
Renováveis -
execução do
da Lei Federal ll.

o

das implicações de templadas na referida lei.

de 20

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do

certdme, conforme item 22.2 lelra "g" deste edital.

o número do R le

33

Local- de

{Nome, RG n' e assinaturo do responsúr,el legal pela proponente\
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MODELO N'I2

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARADAS

Ref. :Edital de Concorrência

Objeto:

, que
te

a

tegal
conccito
da Lci

RG n" e assinalura do responsavel

34

Local, _ de de 2A



,rt 31,

NIODELO N'I3

Ref. : Edital de Concorrência n" I

Objêto: ftnserir o nome do obro. loca!. rua. número. cidode e outros).

legalmente constituído
que em de l8 (dezoito) anos

insalubres, não mantendo a

salvo na condição de

da Lei,
notumô

de l4

RG no e assinatura do responsável legal).

35

Local, de de 20_.



MODELO N" I4

CONTRATO N" I2O

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MLTNIChIO DE E A NA
I0Bffi§M,r,.-,

O linseir u!u!J!r! !!Jt1r4!!!!E), sifuado na finserir enderecd, PR, CNPJ (inselir r1 ). a seguir
dcnominado CONTRATAI{TE. neste ato representado por seu tinrerir none do ret)rcrt,ntont.,

/(.r'al). portador da códula de identidade R.G. n. " . inscrito no CPF sob n. oinserir n",

e a empresa linseri nom€ da empresa), CNPJ /rrr.,rlr.ir- rr '; localizada na AJl\!!L!ltde!eç!). a seguir
denominada CONTRATADA, representada por tinterir tl.»rlt, lo l(prL\( ta te le{tth portador da
cédula de identidade R.G. n. o (inserir "), inscrito no CPF sob n. " , residente natnsenr n

(i$eir etderecd, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.

'8.666/1993, na propostâ da CONTRATADA datada de inserir data protocolo n. o

conl'omre condiçôes que estipulam a scguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objcto do presente Contrâto é a execuçào de h eto , sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância conr os projetos. especificações técnicas c

denrais peças e documentos da licitaçào n. "

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

, fornecida pelo CONTRATANTE

O preço global para a execuçào do objeto deste Contrato. é de R$ /inseril lnlolt tinserir ralorpor
extensd, daqti por diânte denominado "VALOR CONI'RATUAL'.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária

CLÁUSULA QuART,{. - Do PRAZo DE ExECUÇÃo, Do TNÍCIO DoS SERvIÇos
E PRORRoCAÇÃO

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRÂTANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até ( )
dias.

Parágrafo Primeiro

u, 33

-16
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Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante

a) da alteração do projeto eiou de especificações tecnicas pelo CONTRATANTE:
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE. das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites Ílxados na leir

c) do atraso no lomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE:
d) da intemrpçào da execução do contralo ou diminuiçrio do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por Íato ou ato de terceiro rcconhecido pelo
CONTRATANTE em docurnento contemporâneo à sua ocorrência:

fl da superveniência de fato exccpcional ou irnpr*'isír'cl, estranho à vontade das partes. que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo cxccçõcs legais, as paralisaÇões da exccução do contrato somcntc podem ser

detcrminadas pelo CONTRATANTE no scu intcrcsse. e os documcntos quc as lbrmalizanr
sen irão como fundamento para a readequaçàoi altcraçào dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

F'icando a CONTRATADA tenrporariamentc impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à crecução da obra, der,erá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tonre as providências
cabíveis. Os atrasos provenicntes de greves ocorridas na CONTRATADA ou ahasos por parte

de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativâ.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a erecução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitaçào. nào cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

3',7

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 2l (vinte e um) dias contados a partir da

data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir da data de sua celebração, confonne citado na publicação do extrato nos diários oficiais.

CLÁUSULA sExTA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA



a) confccção e colocaÇào de placas de obra, conlirrme modelo:
b) as placas devem ser afixadas em local visivcl, preÍerencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que làr'oreça a melhor visualizaçào, devendo ser

mantidas em bom estado de oonservaçào. inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra. substituindo-as ou recuperando-as quando veritlcado
o seu desgaste, precariedadc ou. ainda. por solicitaçào do PARANACIDADEI
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato. a proteçào e a consen'açào dos sen'iços
executados bem conro. respeitar rigorosanrente as recomendações dâ ABNTI
d) notificar a fiscalizaçào. no mÍnimo, com 48 (quarenta e oita) horas de antecedência, da
concretagem dos elementôs armados da estrutuÍa, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicasl
e) manter. em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança.
principalmente em vias púbücas, de acordo com as nomras de segurança do trabalho;
Í) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer Íato ou condição que possa atrasar ou
irnpedir a conclusão do objeto deste Contratoi
g) manter no local da exccução do objsto dcstc Coutrato, devidamente atr.ralizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores cm horário notumo dc trabalho ou cn.r

serv'iços perigosos ou insalubres, nào manter. ainda, em qualquer trabalho. rnenores de l6
(dczcsscis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorzc) anos:
j)r.nantcr, durante toda a execução do contrato. enr cômpatibilidade conr as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificaçào cxigidas na licitaçào;
k) tbrnecer em tempo hábil os materiais. veículos. r.náquinas e equipanrc'ntos:
l)examinar completamente os projetos, as pcças gráticas. as cspeciÍicaçõcs técnicas.
n.remoriais e todos os documentos. obtendo todas as inÍ'ormações nccessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto. se responsabilizando inteiranrente pela apresentaçào da planilha de

serviços para uma proposta de preços completâ e satisÍàtória;
m) respeitar rigorosamente as norÍnas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidadc com as normas e especificações do DNIT. por meio da relaçào de ensaios
necessários, já previstos no ôrçamento, firmando a respectiva Declaraçâo de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE.
n) apresentâr, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento astáltico, protluzidas em
conforrnidade coni as especificações do DER-PR ei'ou DNIT, atendendo as condições
indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidadc de materiais na
regiâo.
o) participar e tlrmar a ata rla reunião de panida. contorme estabelece o parágrato único da
cláusula sétima; e

p) elaborar, para apresentação e aprovaçào na reuniào de partida. o cronoqrama fisico de
execução.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. em caso de rescisão contrarual.

-r ti

\h

A CONTRATADA se obriga a:

Parágrafo Primeiro



A CONTRATADA é responsável pelos cncargos trabalhistas. prcvidenc iários. fiscais e

conrerciais resultantes da execuçào do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial ern decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assutnir a

integralidadc da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a

Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de

obrigação contratual c sujeitar-se à aplicação das penalirlades cubivcis.

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva

rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma fisico-financeto apresentado na licitação para elaboração do

cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de

execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

Parágrafo Quarto

Âs despesas referentes ao consurno de água e energia, durante a execução do objeto. são dc

inteira rcsponsabilidade da conüatada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a exccuçào dos testes sào de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Sexto

Durante a execução da obra. todo o consunro de material das misturas será reavaliado através
de ensaios. Os serviços somente serào aceitos e nredrdos se forem executados dentro da
margem de tolenância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

Parágrafo Sétimo

O cóosumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que os
quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados e
descontados nas medições. Consumos acima dos quantitâtivos contratados só serâo aceitos se

forem previstos e aprovados pelo Município e PARANACIDADE, antes da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇoES Do CoNTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

l9

rLs 3b
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Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula devcrào ser rcalizadas por escrito e direcionadas ao

gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.



FtS
Q'íJt

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução

do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamenúria dos recursos e encamiúar ao PÂRÂNACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRÂTADA, devidamente empeúada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do

objeto do presente Contratoi

fl garantiià CONTRATADA acesso às qalr#.Í+trt*:-..-.-
g) organizar e panicipar de..unr_ffi._
h; providenciar. no caso de f co financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrâto será realizada a reuniào de partida. na qual estarão presentes

representântes da CONTRATANTE e CONTRATADA. dentre eles. necessariamente, o Íiscal

c responsável pelo objeto contratado, bem como, supcrvisor do PARANACIDADE. Ncssa

oportunidade deverão ser tratadas âs especificidades do objeto contratâdo, esclarecendo suas

características gerais. implantação, cronograma f'ísico Ílnanceiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronogranra fisico dc cxecução. Ademais, ressaltar-sc-ào as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CI-AUSUI,A OITAVA. DA FORMA DE PAGATIE:{TO

O pagamento dos serviços será efetuado enr moeda brasileira corrente. até 05 (circo) dias
úteis, após recepção do recurso ftnanceiro pelo lr,lunicipio. desde que haia a apresentrçào
correta de cada tàtura dos serviços executados e documentos pcrtinentcs. devidanrcntc
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obcdccidas às condições para liberaçào das
parcelas. O taturamento deverá ser protocolado. em 01 (unru) via, no protocolo geral na sede

do licitador e devená ser apresentado, conforme segue. de modo a padronizar condiçôes e
forrna de apresentação:

a) nota fiscal/Íàhra, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serào retidos pelo
Municipio e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou cntreliúas e ser certificada pelo Responsável Tccnico;

b.1) deverão seÍ apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contÍatada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

b) copia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatorio do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissào
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade coln o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;
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primeiÍo pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela lica condicionada à apresentação:
c.l) da ART pela CONTRATADA:
e.2) compro'r,ação de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal. com os

dados conforme contrato:
e.3 ) da quitação junto ao FCTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberaçào da última parcela Íica condicionada à apresentaçào:
f-.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Fedcral. referente ao objeto
contÍatado concluido (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área dc refonna,/árca dc acréscirno/árca nova);
fl.2) do Termo de Recebirnento Provisóriol
f3) de comprovante, nos casos prcvistos, de ligaçôes definitivas de água e energia elétrrca.
As dcspesas referentes ao consumo de água e energia, durante a cxccução do objeto. sào de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
í.4) quando necessiírio, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocoÍÍer entrega de produtos ou subprodutos dc n,adcira. sob pena de nào

serem medidos e pagos os serviços realizados. e sem prejuizo <las pcnalidades previstas neste

Edital, deverào ser entregues os seguintes documentos:
g.l ) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(.s) Nota(-r) Fiscal(ls) de aquisição dos referidos
materiais:
g.2) declaraçào de tbrnecimento de produtos e subprodutos de nradeira de origem exótica
ou de origem nativa de proccdência legal (Modelo ir. o 

1 1) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorizaçào de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Nanrrais Renováveis
_IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renovár,eis - IBAMA. do fomecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e
pelo responsável da CONTRATADA . quando o faturamento ocorrcr após a realização de
ensaio.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de

Parágrafo Segundo
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c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

- CNP.I n. '
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caso a liberação do pagamento nâo ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepçào dorecurso pelo CoNTRATANTE, este incorrerá em murta, no montante de 0,5 'Â(zero vírguracinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a SO'lnoventa) ,iias.

Parágrafo Terceiro

o reajustamento dos preços será concedido quando Íanscorrer o prazo de r2 (doze) meses dadata da apresentação da proposta_. mediante a aplicaçào io índice INCC DLTGV, sobre osaldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado'a,formula a seguir:

I I 2 : índice INCC-DVFGV do 12. mês após proposta.

sR:s(\2fi})
R=SR S

I0 = índice INCC-DIFGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12. mês da proposta.

SR : saldo reajustado

R = valor do reajuste

Parágrafo Quarto

A última mediçào, e respectivo pagamcntô, deverá corresponder. no rnínir,o. à 10% (.ez porcento) do valor totar do côntrato, para tanto a penúltinà mediçào de'erá ser rearrzada demaneira a reservar o percentual minimo para u últir.,, nl.ldin:ào.

ü"(U§ULA NoNA. DA GARA,NTIA DE ExECUÇÃo E GARANTIA ADICI0NAL
O valor da garantia de execuçâo será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre ovalor contratual, acrescido da garantia adici"r"r, * ir"r'1.. 

EYv /u \w,rvu PUr çç,ru, üot

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverií, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,sob pena de decair o direito de contrataçào,-;p;;;;; 
""*provação aa formarização dagarantia de execuçào e da garantia adicionai. ," iil;;.'* 
'

Parágrafo Segundo

se ocorrer majoração do valor contratual o varor da garantia de execução será acrescido peraaplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor Ãi]il;i majorado. No caso de reduçâo dovalor contratuar. poderá a contratada ajustar o uuto, di guruntia de execuçào, se assim o
,o:t^tfl.-I 

ocoÍrer a.proÍrogação dos prJr"t i"r,r'.*"jr'J.J.ra ser providenciada a renovaçàooa garantla contemplando o novo período.

12
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Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidâo negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado

concluído;
c) comprovantes, nos cÍrsos previstos, aç.,*gffiFffiEffilgu energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver. não serào devolvidas. scndo. então. apropriadas

pelo CONTRATANTE a título de indenizaçàor nrulta.

CLÁUSULA
CONTRATO

DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÀO E SUPERVISÁO DO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros e/ou

arquitetos e servidor, Íespectivament€, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestào do contrato à,/ao Sr. (a) . a qucm conlpcte as ações neeessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladâs nestc contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicaçào das pcnalidadcs previstas ncstc côntrato e na

legislação aplicár,el. no caso de constatar inegularidadc cometida pcla CONTRATAD.Aq
b) receber do fiscal as infonrações e documentos pertinentes à execuçào do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contrataçâo, informando ao gestor do
contrato todas as oconências, em especial as que poss.rm prejudicar o born andamento da
execuçào contratual. Além disso, a fiscalizaçào procederá, mensalmente. a contar da
formalização deste Contrak), à medição baseada nos serviços cxecutados, elaborará o boletim
de medição. verificará o andamento fisico dos sen,iços e comparará com o estabelccido no
cronograma Ílsico-llnanceiro e cronograma de execução aprovado. para que se permita a
elaboração do proccsso de làturamento. Caso os seruiços executados não correspondam ao
estabelecido no cronograma flsico-Ílnanceiro. será rcgistrada a situaçào, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas. sc for o caso.

Parágrafo Segundo
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Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao

fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o ftscal e/ou gestor, nos

seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprirncnto de suas obrigações;
b) quan«1o verificar problernas na execução dos serviços contratados, sem que a liscalizaçào
etou gcstiio tenham tomado providências;
c) cluando houver alteraçào pela CONTRATADA do proieto executivo, sem consulta prór ia e

anuência da Supen isão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaboraÍ para que tuncionários, especialistas c demats
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) exarninem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada dcverá manter no local da obra um prcposto aceito pclo CONTRATAN I'tr para
represenlá-la na execução do contrato.

Parágrafo Sexto

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somcnte será pemritida com autodzação
prévia dâ Íiscalizaçào.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao GONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A CONTRATADA do c manter no canteiro dc obra um pmjeto conrpleto e cópia das
especilicações técnicas, rlemoriais, cronograma tlsico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diário de Ocorrências BDO, o qual, diarianrente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalizaçiio, e deverão ticar reservados para o
manuseio da tiscalização.

.1.1
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A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer inegularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a Íiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE nào cabcrá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados

inadequados pclo tiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou partc do rncsrno. que

apresente dettitos. r'ícios ou incorreçôes, enquanto perduraÍ a vigência da garântia previsto no

ordenamento jurídico. deverá ser pÍontamente refeito, corrigido, removido, teconstruido e'ou
substituído pcla CONTRATADA, liwe de quaisqucr ônus financeiro para o

CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execuçào dos testes sào de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRAT,ADA podem solicitar reuniôcs de gerenciamento. A frralidade
seÍá revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notihcaçào tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DECIMA PRINIEIRA- DAS oBRAS PRovISóRIAS

FLs Jol-'

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má exccução ou má
qualidade de materiais empregados eiou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT. cspecificações e/ou memoriais, nào se rcÍcrindo aos

defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrào por conta da CONTRATADA as

despesas rclacionadas com a correção, remoção e./ou substituição do rnatcrial rcjcitado.

A CONTRATADA deve submeter os deseúos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprováJos caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro
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A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não alterâ as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a irprovaçào dos órgãos competenÍes para o seu

obras provisórias.

cLÁusuLA DECTMA SEGUNDA - DOS SERTIÇOS NÃ0 PREyTSTOS

projeto de

Por determinaçào do CONTRATANTE, a CONTRATADA tlca obrigada a aceitar. nas

mesmas condições contÍatutis, os acÍescimos or.r supressões quantitatiYas que se fizer(ern) na

obra. nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamentc cntrc o

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafb
anterior.

Parágrafo Segundo

Se no Contrato não tiverem siilo contemplados preços unitários, esses serão Ílxados mediante
acordo entre as partes. utilizando-se como parâmetro tabelas ollciais. rcspeitados os linrites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA - Dos NÍATERIAIS, VEÍCULoS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Perágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constaÍem caracteristicas determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, rle acordo com a
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especia[, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA Do TRABALHO
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Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual íomecido ao cmprcgado devc-rá. obrigatodamente.
conter a identificação da CONTRATADA.

A CONTRATADA. cm qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto i\

negligôncia ou descumprimento da Consolidaçào das Leis do Traballio. especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho". Portarias do Ministério do Trabalho c

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à se-9urança e rnedicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Dcverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condiçõcs dc higiene c segurança
neccssárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo corn as Portarias do Ministério do Trabalho c Errprego e Nonnas
Rcsularncntadoras relativas à segurança e mcdicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objeti'"'ando o total cunrprinlento das nonnas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou pafte destes er.n caso do nào curnprintento das
exigências de iei. Se houver paralisagões, estas não serào caracteízadas como justiticativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos sen,iços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RtrSPONSABILID,{DE CIVIL DA CO\'TRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto desre contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro
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A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteçào individual - EPl, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIS.

Parágrafo Segundo



A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as

normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da cxecução dos serviços ora contratados.
inclusive acidentes, mortes. perdas ou destruições parciais ou totais, rsentando o

CONTRATANTE de todas as reclarnaçôes quc possam swgiÍ com relaçào ao presente
('ontrato.

Parágrafo Terceiro

Parágrafo Quarto

A intençào das partes, aqui manifestada expressamente. é a de que a CONTRATADA assuma

c sc responsabilize direta e integralmente pela plena e totâl realizaÇão dos scniços
contratados. sob pena de incorrer em descumprimento dc obrigação contratual c sujcitar-sc à

aplicação das pcnalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto

A CONTR.ATADA responde. erclusiva e diretanrentc. por totlo e qualqucr att, ilicito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigaçào e/ou necessidadc de ressaroimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, II[ Código Civil). nào podendo a ( ONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

cLÁu§ULA DÉCIMA §ExrA - Do RECEBTMENT0 Dos sERvrÇos

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissào especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do contãtante, a(s)
obra (s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

4it
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Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato. a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda c qualqucr eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigaçõcs.

O objeto deste Conttato será recebido provisoriamente. crn no máxímo l5 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATÀNTE dâ conclusào do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, flcando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.



Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da

obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou juridica, sem

autorizaçào prévia. por escnto. do Contratante.

Parágrafo Primeiro I
A subcontrataçào parcial do objeto, será permitida até o limite dc % ( por cento)

do valor total do contrato, respeitando o limite nráximo constantc no edital de licitação. nas

seguintes condições:

a) Autorização prévia por escrito do contratântc, a quem incumbe aferir as condições dc

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem conro. os

requisitos de qualifi caçào técnica.

Parágrafo Segundo

Parágrafo Terceiro

Em qualquer hipótese de subcontrataçãô, pernancce a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das

atividades da subcontratada. bem como responder perante a Contratantc pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contÍatuais correspondentcs ao objeto da subcontÍatação.

Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTLATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo dc l5 (quinze) dias, da data da notificaçào ou aplicação
da multa, sem pre.juízo de outras sanções contratuais. inclusive. rescisào contratual.

Parágrafo Quinto

É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

CLÁUSULA DECIMA oITAVA - ANTICoRRUPÇÃo

A relaçào que se estabelece na assinatura do contrato ó cxclusivamentc entrc o Município c a

contratada. não havendo qnalquer vínculo ou relação de nenhuma cspécie eutre a contratante c

a subcontratada, inclusive no que diz respeito âos paganrentos, que permâneccrl1 os mesrlos.
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As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislaçào
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a
Lei Federal n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometern que para a erecuçào deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a queni quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar. de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçào, compensaçào. vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção. bem como de manipular ou lraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir. ainda que seus pÍepo{rtos, âdministradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver â proposta. làlliar ou tiaudat a execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo. dcclarar lalsanrente ou cometer fraude tlscal.
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da

reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia. sobre o valor da parccla
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, cstc T'crmo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa conlpensalória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por ccnto) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de l0')í (dcz por cento) sobrc o valor
do contratol
e) suspensào do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo quc o PreÍ'eito
Municipal determinar. até no máximo 2 (dois) anos. nas seguintcs hipóteses:

e.1) recusar-se injustilicadamente, após ser considerado adjudicatário. a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabclecido pela
Adminisüação;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em ilexecução conüatual.

f) declaraçào de inidoneidade para licitar ou sontratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal detenninar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f.l) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) aÍastar ou procurar aÍàstar participante. por meio de violência, grave ameaça, tiaude ou
oferccirnento de vantagens de qualquer tipol ou
f.5)agir de má lé na relaçào contratual. comprovada em procediniento especíÍico:
l6) tenha sofrido condenação judicial dellnitiva por praticar. por meios tlolosos. fraude
fiscal no recolhimento dc quaisquer tributosl
f.7) demonstrar nào possuir idoneidade para contratar conr a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados. em especial, inliaçties à ordem econ[)mica.

,,., 50f
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f.8) teúa sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.

As penalidades de Advertência. Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão

ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa próvia do

CONTRATADO.

Sendo a licitantc penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será dcscontada dtr

valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada. além da perda desta, responderá

o CONTRATADO pela sua diferença, quc será descontada dos pagamentos eventuâlmentc
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quaúo

As pcnalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato

CLÁUSULA VICÉSIMA. DA APLICAÇÁO DAS PE\ALIDADES

Quando foreni verificadas situações, que cnsejarern a aplicação das penalidades previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará rnicio a procedinrento admrnistrativo para

apuração dos tàtos e. quando Í'or o caso. rrnputação de penalidades. garantindo ao

CONTRATADO o exercicio do contraditório e da anipla deÍêsa.

CLÁUSI,LA VIGÉSTMA PRIMEIRA - DA R-ESCISÃO

O CONTRATANTE se rese n a ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de

interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTR-A,TADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacitlade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prér.ia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de -j0 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inatlimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da detenrinaçào da liscalizaçào. c

e) demais hipóteses mencionadas no An. 7tl da Lci 8.666i 1993.

5l

Parágrafo Primeiro

Parágrafo Segundo

Parágrafo Prime iro
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Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato. quc vigorará a partir da data da sua assinaturir. a

CONTRATADA se obriga. expressamente. a entregar o percentual executado e ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado. não criando dificuldades de qualquer natureza.

devendo, obrigatoriarnente. apresentar os documentos previstos na alínea "1'' da Cláusula

Oitava deste con trato.

CLÁUSULA VIGESI}IA SEGUNDA. DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATU,{L

Integram e completam o presente Contrato. para todos os fins de drrcito. obrigando as partcs

em todos os seus termos. os seguintes documcntos cujos tcores sào de conhecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório. pro.jetos. especificaçôes técnicas. memorirtis.
proposta, planilha de serviços. cronograma fisico- llnancciro, ancxos e pareccres que Íbnrarn
o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes. com base na lcgislaçào
crn vigor e aplicáveis a espécie.

CL.ÁUSTTLA \.IGÉSIMA QUARTA - D.^,S AL.IERAÇOES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que

venha a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações conhatuais devem ser precedidas de anuôncia expressa do PAITANACIDADE,
salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA VIGÉSTMA QI,JTNTA. Do CoNHECINIENTo DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA tcr plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes conÍatantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

52

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicaçào
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Único
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Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor signifrcativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - Do GERENCIAMENTo DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÂO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

ParágraÍb Primeiro
No que diz rcspeito ao Gerenciamento de Resíduos da Constnrçào Civil, a empresa deverá
executar a obra tle acordo com a Resolução do CONAMA n." 307. de 5 de julho dc l00l e

suas alterações juntamente com a legislação pertinente do municipio onde a nlesma será

construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de rnadeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal. conformc Dccreto Estadual n.'4.889, de 3l de maio
de 2005.

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAvA. Do FoRo

As partcs clegcm o foro da Comarca de fitserir rome da conarca). Estado do Paraná. para dirinrir
quaisqucr dúvidas oriundas do presentc Contratô, rcnunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e confatados assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, na presença das testemuúas abaixo.

lhuerir locall,

CONTRATANTE

Testemunhas:

de de 20

CONTRATADA

Assinatura do Responsável pela Fiscalizaçào
da obra no Município
CREA/CAU n'

RG

RC
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ENSAIoS E DECLARAÇÃo - aNrxo 0t Do coNTRATo

pAvTMENTAÇÕss rN{ cBUe - pMF - TRATAMENToS (rsr)

ENsAros xecnssÁRros

l) Terraplenagem

- Determinaçâo da massa e

areia (Grau de Compac
100 m de pista

2) Reforço do Sub

o do frasco de
I ensaio a cada

co de
a cada

aparente "in situ", com
orma DNER-ME 092194 - mí

"in situ", com empÍego do frasco de

areia (
100 m

092194 - mínimo I cnsaio a cada

4) Sub-base

- Análise Agregados - Norma DNER-ME 0tt3/98 mínimo I
ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

axa de Li
nap sendo fei

m2 de pista.

5) Revestimento com Tratamento (TSS/TSD/TST)

asdem
I ensaio

- Pinrura de Ligação: Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de
massa e área coúecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Minimo I ensaio a
cada 800 m2 de pista.

54

3) Regularização e CompactâÇão do Subleito

- Determinaçào da massa específica aparentc "in siÍu", com emprego do frasco de

areia (Grau de Compactaçào) - Norma DNEIT-ML 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT 14112010-ES) - mínimo I ensaio a cada

100 m de pista, para cada camada (sub-base e base).

Imprimação da Base - Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma DNIT
148/2012- ES:



Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento de cada camada - Norma DNIT
148/2012- ES:

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação). Mínimo I ensaio a cada 800 m'
de pista (Repetir o ensaio para cada camada).

- Taxa de Agregados (mediante a colocaçào de bandejas de massa e área conhecidas,
na pista onde esiiver sendo feito o espalhamento). Mínimo I ensaio a cada 800 m2 de

pista lRepetir o ensaio para cada carnad3).

6) Rer,estinrento em CBUQ / PMF

- Pintura de LigaçãolCura: Taxa de Ligante Astãltico (mcdiante a colocaçào de

bandejas de massa e área conhecidas na pista onde está sendo leita a aplicaçào).
Minimo I ensaio a cada 800 m2 de pista.

- Determinação da espessura do revestimcnto com a cxtraçào de corpos de prova corn

a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquíntetro. crn
quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média arimótica das

quatro lcituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

- Determinaçào da Densidade Aparente - Norma DNER-ME I I7D4 mínimo 1

ensaio a cada 700 m2 de pista.

- Grau de Compactaçào (razào entre a densidade aparente da rnassa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Maxhall) - rnínimo I ensaio a cada 700 m: de pista.

- Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa

asfálticâ (traço), baseado pelo Método Marshall. de todas as misturas das canradas do
revestimento asfáltico, produzidas em confonnidade com as especificações do DER-
PR e/ou DNIT, atendendo as condiçôes indicadas no projeto, com as devidas
adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na região.

- Durante a execução da obra, todos os consrunos de materiais das mistwâs serão
reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e rnedidos se forem
executados dentro da margem de tolerância. conftrrme especificações do DER-PR e/ou
DNIT.

- Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor
do que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalizaçâo,
serão glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos
contratados só serão aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município e
PARANACIDADE, anres da execuçào.

)l

.m
l

_)

- Perccntagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 mínimo I cnsaio a cada 700
rn- de pista
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM Lote Medição no
SIT no

E[Bf'""**so8 ont,'toy'í
Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

No da ART especÍfica dos laudos
Profissional responsável
CREA

Data de recolhimento

(%) executado

Terraplanagem:
ReforÇo do Subleito:
RegularizaÇão e compactação do subleito
Sub-base:
Base:
Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conÍorme descrito no anexo I

do contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados
apresentados estão de acordo côm o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizedos. O
pagamenlo está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.

Nome
Formação - CREAJCAU
Responsável pela Fiscalização da Obra

56

Serviços:
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MODELO 16

CRONOGRA[IA l)E UÍILIZACÂO DE VEÍCULOS. ÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

EDtÍAL 0E CO NCORRÊNCIA N', liosetuo oúre.")
PR 0 P0N E NTE | (i$trir-o4o41-d.-pror!r44Jê+

uufIclPt0 i L0cÀL

OBJEIO ÀREA cONSTnUiDT

LOÍE
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o u A rlTlD^08
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EXEMPLO

u I rLrzÀçÀoNONONONONONONONO

0!ÀllÍ DADE 2 4 3

EI"";""1"";"'.1"""""

(carim b0, nom e, RG n' e assinatura do responsável legal) lcarimbo, nom€. RG n',CREA n'e assinatura do engenh
lgbilikdo 

)

PRÀZO 0E EIÉCUÇ10 r

(ip..ti, ^ t^.^\ (inl..!jt!-dzl4 de íi.!Á'r' 0 Ê as) de (tâ..tn ^ ^â^)

210

03

05

lou^*r,o^0, I



FLS§â

ANEXO I

Ref.: EdiÍal de Concorrência n" /

MUNICÍPIO:

OBRA:

ELEMENTOS GRAFII

!I
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ANEXO IT

I

60

Ref.: Editat de Concorrência n" _/--.
MI'NICÍPIO:

OBRA:

EspECtFrcAÇôrs rÉcmc,qs E MEMoRIAI§
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ANEXO III

Ref.: Edital de Concorrência n"

MUNICÍPIO:

OBRA:

r - RELAÇÃO DE SERVIÇOS

6l
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ANEXO IV

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

httos://oaranainterativo.or. qov.brlolacas

62.
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Município: . SANTA MARIA OO OESTE SAM 38

Projeto Pavimentação dê vias urbâhâs em CBIJQ LOTE 1

Localda
Obra:

Código Origem DESCR oos sERvrços DMT

km (ton)

UO ORÇAMENTO

1 sERvrços PREUUTNÁRES

coMPosrÇÃo
00051

ORSE - jan/23 PLACA DE OBRA 4,OO X 2,OO M, ÉM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO, INCLUSIVE ÀRMAÇÀO EM
MADEIRA E PONTALETES

!n

TERRAPLENAGEM

1011 19 SINAPI Escavação de mat. 2a. cat /sem lransporte rn3
199,16

5201008 DER Escavêção, Carga e Transp. 1a Cál 2.50 1,s000 m3
240,10

3 BASE / SUB€ASE

5111004 DER Regularüação compac.subleito 1 00% PN m2

5310004 DER Brita Graduãda 27,50 2,4000 m3
317,96

531350 DER Mâcãdamê Seco d Bicá Conidá rn3

Rachão 27,50 1,3500

Bica corÍida 27.50 0.6800

4 REVESTIMENTO

5604004 lmirlmação com C[r-30 - exclusive CM-30 taxa
RR-1C

0,0012 n2

5891004 DER mat Fomecimento de CI,ç30 - imprimâção 345,00 1,0000 ton
2,54

5611004 DER Pintura de ligaÉo cryn RR-íC - exclusive
emulsão

laxa
RR-1C

0,0005 n2

5894208 DER mêt Fornêcimento de emulsão RR-1C - ointura de
ligaçáp

345,00 1,0000 ton

5700008 DER CBUO - TRAÇO 1 - CAPA - Faixa "C"
(Quantidâde menor que 10.0@ ton)

laxa
CAP

0,0500 ton
319,08

bansporte Areia 65,00 0.1007

trcnsporte Cal Hidratadâ CH-1 340,00

trênsporte Brita (usinâ) 0,10 0,8341

tÍansporte Massa 27,50

589000t DER mat Fomecimento de CAP - CBUQ (Quantidade
menor que 10.000 ton)

330,00 1,0000
15,95

5 MEIO-FIO E SARJETA

810200 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042
m3)- Moldado 'in loco" 33,41

transporte Cimenlo 31 1,00 0,0'113

transpoíe Are a 65,00 0.0403

tránsporte Erita 0,10

6 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO

QUANT

800,32

120 05

2.119 71

2.24O

1,14

6-1

FLSJÚ

ANEXO V
PLANILHA DE INSUMOS

RUA AGENOR DE OLIVEIRA

CONSUMO

1,00

transporte

kansporle

DER

0.0152

í,0000

ton

m

0.0466



m3
3,22

16,00

2.00

1,00

2,00

4,00

6067008 Demolição de Concreto Simples (calÇâdas e
outros)

m21005768 S INAPI Regularização e Compactação p/
assentamento de cêlÇadâs/lajotasfu locos

1,5000 rn3
25,05

603900c DER Lastro de Brita

357,90
m2605000E DER Câlçada Concreto (e = 7,00 cm)

Cimento 31 1,00 0.0189transporle

90,00 o.0672transporte

27.50 0.0777transporte

0.20 2,1000 m3
s3,56

DER AterÍo c/ mal. do canteiro (escâv 1'
CAT+tÍansp+compact) - Passeio

520100E

33,00
SINAPI Plantro de Árvore com altura de 2m a 4m98511

m2
377,51

SINAPI Planlro de Grama ern plac€s

UN605000G DER Rampa pâra PNE coÍÍr Piso Tátil (NBR 9050) -
Modelo 02 - 5.94 m2
SÊRVIÇOS EXTRAS - URBANISMO DO
PASSEIO

834908 DER Fomecimento e assefltamento de p so tat I de
concreio alerla/dirêcionâ
20x20cm

m2

7 srNÀLrz\cÁô DE TRÀNSrrO

FsbG de Sinalização Horizonüal c/tinla resina
acílica base solvente- (0.034 mzm2)

m2
214,87

822000 DER

820000G DER Placa sinalização reíletiva-triâôgulo (0,'1219
mzud) + supoÍte METÁLlco

UN820000H DER Placa sinalização refletiva-octogono (0,2160
mzud) + suporte METÁLICO

820000J DER Placa sinalizaÇão reíetiva-íetangula r dupla
(duas d+0,20x0601 e'n I í0 2400 m2'Lrd\ {
supoíte METÁL|co

SERVIÇOS EXIRAS - Slt'rALlZAÇÀO DF
TRÂNSITO

2 corvPostÇÃo Placa de sinalizaÇào reflel va-retangular
(0,2450 mlud) + suporte METALICO

UND

10 DRENAGEM

600300 DER Escavaçâo de Bueiros em 1" Categoria rn3
10,56

6330008 DER Limpeza e desobst !çáo dê bueiros simples
125,50

m

6012004 DER Reateno e apiloãmento mecânico m3
7,45

6104004 DER Corpo de BSTC a 0,40 sem Beço e sem
Armação - PS-1 11,00

transporte Cimento 220,00 0,0019

kansporte Areia 65,00 0,0100

transpode Tubo 33,00 0.1100

BLSAlSO DER B.L. Simples alvenaria H até 1,50 m un
2,00

Cimênto 3't 1,00 0,1326

lransporte Areia 90,00 0,7320

transpoíe Brita 27.50 0,2042

kansporle Tijolo 0,20 1,0998

Cal 356,00 0,0367

SERVIÇOS EXTRAS - DRENAGEM

01 coMPosrÇAo ReÍorma de B.L. Simples alvenaria H até 1,50
m

UND

11 ENSÀOS TECNO tcos

61

'r.., J?,(

DER

558,12

Areia

Bnta

UN

98504

81,42

UN

m

transporte

lransporte

'13,00

--T---

I

L

=



Jz2

tt
(Os custos com mobili2âção ê dêsmobilização dê equipe e
equipamentos para a exkação de amoslras para os ensaios
tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade da
empresa executora da obra.)

2,00
8.1 DAER/RS Ensaio de l\.4assa EspecíÍica - ln Situ - Nrétodo Frasco de Areiâ

(Grau de Compactação) - Regularização e Compactaçáo do Subleito
Lrn

8.1 DAER/RS Ensaio de lúassa Específlca - ln Situ - [.4étodo
Fíasco de Areia (Grau de Compactação) -

Sub.bâsê

Lrn

3.00

8.1 DAER/RS Ensaio de Massa Específica - ln Situ - Método
Frasco de Areia (Grau de Compactação) -
Base

UN

3,00

0s.02.01 DAER/RS Ensaio de Grânulometria do Agregado UN

6,00
74022t27 SEIL Ensaio de Controle dê

Liaante
un

6,00
09.04.04 DAER/RS Ensâio dê Pe

BetuminOSAS
un

3,00
ln74022t53 SEIL

3,00
09.05.02 DAER/RS ] erial BêtLrminoso

3,00
DAER/RI09.04.01 íorâ dê concrêto

ativa 3,00
09.01

capa asfáltica.

lização de
para extração de 1,00

65

Ensâio de ContÍole do Grau de Cor,lpactação
da Mistu.a Asfálticá

UR

DAER/RS gb

x
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ANEXO VI
BDI (composição)

IMPOSTOS

ISS = 1,50

PIS = 0,65
COFINS = 3,00

TOTAL = 5,15
TIPO DE SERVTçO OBRAS MATERIAIS
ADMINISTRAçÃO CENTRAL 4,20 3,45
RISCOS 0,70
SEGUROS E GRANTIAS 53 0,48
DESPESAS FINANCEIRAS
LUCRO 7,70
BDr (OBRA OU MATERTATS/EQU|P.) 21,04 15,28
BDI=(((((1+(c8+cg+cí0yíBoXí+Cí í/t00)-(1+c12l'100»(1-c6/100)).1)-100)

BDr(OBRA)

BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS) 15,28o/o

66

BDt - ACORDÃO No 262212013 - TCU
PAV!MENTAçÃO

CPMF = 0,00

0,85

1,11 0,85
5,11

21,040/o
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidâdê Erêôrtôrá

Ânoi

r,lo kitado/dispeÍEa/lneíglbilldade.

t'íodalidade'

Núm€ro edttaupíocesso'

l.cursoi prov.íl.nt.r dc
Instituiç;o Financeird

Contrâto de Emprestimo

Des.rição Resumidâ do Obreto*

MUNICIPIO DE sÂt{TA MARIA DO OESTE

2023

concorrência

ntêrnà.ion.i./nultilât.rài.

Car

VolEr

H'

Forma de À\Ialição MEnoÍ Pí€ço

Dobção Orçâmentáriàr

Preço márimo/Rêferência de preço -

R$.

oata dê Lânçmênto do Edital

435.99250

0/,lto12023

061t112023

1501 10674490510000

Data dà Aberturà das Proposbs

Data da Abertura dôs Propostas

Dâta de Lânçamento do Edibl

Data da AbeÊura das Propostas

Dâtà Registro

Dâta Registro

MlL0l2023

Há it€ís €r(dustuoE parô EPP/MP Não

Há cota de pôrt cipaÉo pârê EPPIME? Náo

Trab-se de úra @m eÍqênch de subcmffido de EPP/MP Não

Há pdoÍidade pôrô aquidço€5 de microempresas regioílais ou locais? N&

Data Câncelamento

CPF| 3318368903 (!ggqd)

Percentual de participâÉo: 0,00

2

https://seNicos.tce.pr.gov.br/ÍCEPfuMunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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PREFf,ITURA MUNICIPÂL DE SANTÀ MARI,,{ DO OESTf,
Avrso DE LrcrrÁÇÁo

EDrraL DE coNcoRRÊNcIA N. oL4 023
o Municipio de Sâ Á M!.iã do oêst - Pâmni toína público que Iâni rcalizr.
à§ 09:00 hoBs do dà 0r5 dc Novcmbm do ano d. l0:1, na Ruâ José dc Françâ
Pereirâ n' I0 Êm Sânrâ M.ria do Oêsre . Paraú Arasil. CONCORRÊNCIA.
sob reginÉ de €mpreitâdâ por prêço alobal. lipo menor preso. â prcços fixos e

objero
medidâ {dia§)

oüvcna CBUO
2119,71 m:

Â Pâsta Tenica com o int im l,cor do Edital c sca rcsp.crivos Ínodelo!,
ÂdEndos e ancxos. podcrá s.r cximinida m cndcr.ço aciÍÍra indicâdo, no
hôrário cômerciÂl. ou solicirâdâ aü?vés do e-mâil
pNmlicitáclo@yalloõ.côdhr. I'rforúaçô.s âdicionais. dúlidâs c pcdidos dc
esclancimcnto dcvcrào seÍ cncllninhrdos à Comissão dc LicirÂção no
êndcrcço ou c-ÍÍDil a.ima nEncioúdos - T.l€fone (42) 99841-0495.

Sântâ Maria do Oesrc - Pr. 04 de outubro de 2023.
OSCAR DELGA.DO . PREFEITO MUMCIP,\L

@



0611012023. 08:32 Prefeitura Municipal de Sânta Mêriâ do Oeste

ESTADO DO PAR{NÁ
PREFEITURA MUNICIPAI- DE SANTA M,TRIA DO OESTE

I,ICITAÇÀO
.\!]SO DE LICIT,AÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 02/2023
O Municipio de Santa Maria do Oestc - Paraná toma público
que fará realizar, à§ 09:00 horas do dia 06 de Novembro do ano
de 2023, na Ruâ José de Frânça PeÍeira n" l0 em Santâ Mariâ
do Oe ste . Paraná. Brasil. CO\CORRÊNClA. sob regime de
empreitâda por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e
sem reajuste. da(s) seguinte(s) obra(s): Local do objeto Objeto
Quantidade e unidade de medida Prazo de execução (dias) Rua
Agenor de Oliveira Pavimentação em CBUQ 2119,71 m'1 180
A Pâsta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço
acimâ indicado, no horário comercial, ou solicitada atraves do
e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverào ser
encamiúados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail
acima mencionados Telefone (42) 99841-0495.

Santa Maria do Oeste - Pr.04 de Outubro de 2023

OSCAR DELGADO -
Prefeito Municipal

Publicado por:
Femando Lopes

Código ldentiÍicador:E04F6480

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/10/2023. Edrção 2872
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código idenlificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/E04F6480/03AFcweA4wf6zlczTypl AgERmgNBX2gjDl fíOMCPmnonIQWTpNKD5CYhXDrkk_... 1t1

g
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Diírio0FICL{LIà,aú
6a íeiía | 06/0uV2023 - Ediçáo n0 11509

11h3omin. des 13h30fiin às 17h30mi..

45

Santa Helenâ - PR,27109/2023.

10810712023

qu. ir o9àmmiD do dl. 20 DE OUTUBRO Df, 2023, na PÍ.Í.iun Mu,'cipãl
d. Sanlá C@ de MMt. Castllo - Arrav& dâ PhlúÍoru BLL, r.àliaá licit!çno
E OodâIidld' PRECÁO ELETRôNICO . TIPO MENOI VALOR CLOBAL.
poí ÍEiô dá utiliaeo d. Ml]Ms d. tetuloúâ d, infom.çâo - ÍNTERNEI dc
scordo @m rs csp..i6oçõ€§ cm cditrl, p&a Co.tráuçrô d. cmprcsâ dp.ciala?rila
cm eÍg€nhriâ/conslruçâo civil prla exccuiâr a obra dc revilâlização da 

^v.Paulo Libânio, tudo cm co"formidâd! com planilha orçimcnlária, mcmonal

dcs.rilivo c comgr.rnâ & des.mbolsô, aieto ao .ditãl *.viços.omuns de

cí8..hüia. O cditál cnt.e our6s dôcumÉ.to. .§aná dispoíilcl no sn. !44!,
s@nEd.hônE6télô-óreov.br, m poíál dá lepsrênciÀ trs úq LiciEçõ.s, c
*Úv.bll-or8.bÍ. .rou athvés dô T.l.fonc (44) 1452- l I 55. Prcf.ion MúiciÍ,ál dê

Santls cru dc Monte Caltêlo. das 8.00 .s I I :30 e I 3:00 as I 7:m horu. Pro.csso
Iicirâlóúo rcgido p€la L.i FÊderÀl n."8.óó6l93. c suas â1LÉçõ.§. bêm como D.crcto
fêdcral Í.'10.0242019 . suas ahrâliznçô§.

$!tr Cru, d! Mo.ic Crlr.tdPR.05 d. oürübm d. 2013.

NERI JOSÉ GIROTTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

I Sonta Marla do oeste

Irrn.ltco^ntônio Aorl
Pr.f.l.o úütrl.lp.l

106129/2023

I SantoEé

SUMTILA DE PEDID0 DE LICENçÂ ÀI,'IoRIZAçÀO ÀMBIENTAL.AÂ

o MUNICIPIO DE SANT^ FÉ - PR -. in§cnrô no CNPJ: ?6.291.41E/0001-67.

ronB púbkô que .siá requcrendo ao ln«rruro Ágr:a e Tcrra lAT. â

Àutoriz.çào Àmbi€ntrl - r{Â. pâri o emprêcndimcnto de Pavime.taçào com
bl@s sttlaôs, nÃ .sEâdâ Mui.ipsl Salrô Bând.iEnlcs, nuricipio rb
§nnr' FÁ ' Pr 

fi7g4no23

I santa-Helenn

PR,EFEITU&{ MUNICIPAL DE S^NTA MARIA DO Of,STE
Àvtso DE Llctr^ÇÂo

EDIT^L D[ coNcoRRÊNct^ N'or/2 o!3
O Municipio de SaIlâ Müia do OÊíe - Pallná torna públi.o quc fani rcllizar,
às 09:00 homs do di! 06 dc Novembro do am dc 2023, na Rua losé dc Fíânça

Pe..iB n" l0 ern Sâíta MâÍia dô Oêsre . Pârâú. Brasil, CONCORRTNCI^.
sob rllrú d. !ÍprêiÉda por pr.ço Blobal. trpo ÍEoor pÍÉço, â p.ços fixos e

Â Pâst Técnic! com o inLim t or do &lital c slus rcsp€.tivos rilodclos,

ad.ú06 c arcxo!. lodcrá scr cxntiíâdâ ío cÍd.ÍEso .cima indicâdo, m
[orário crm€rciâl- ou solicilâdâ aFÀvés do .-mail
pÍsmolicitãr-âo@yâhoo.com.br. InfonnaÉes adicionars. dúúdrs c pcdAos de

cs{lârccinênio d.verão sêÍ cncaminhâdo! À Comisâo de Licilação no

e lrcço oll e-mâil aciÍü Ísrionâdos - Tcl.fonc (42) 998414495.
Sânta Marü do ocsE - PÍ, 04 dc ourubm d. 2021.

OSCAR DÊLGÀDO . PREFEITO MT'MCIPÀL

Obj.ro
Quântidade

medidã (dia§)

CBUO

2119.?l nr' tN0RuÂ A$nor dc

Olivein

107941n023

I §antc Terezado Oesteavtso DE LlclÍÀçÃo

tÍodô dâd.r coNcoRRÊNcla PÚaLrca n' 0m2023
Tlpo: Menor Preço por Lole
ObIêtO: COI{TRATAÇÃO OE PESSOA JURíDICÂ PÂRA PRESTAçÃO
oE sERvtÇos comÍl{uos oE MÃo DE oBRÁ DE [oroRlsrÂs
DE VEÍCULOS PESADOS, OPERÂDORES OE ÁAUINAS,
BoRRAcHEtRo, llEcÂNtco DE pEsÀDos, solo^ooR,
LUBRIFICADOR, ÉLÊTRICISÍA AUÍOT'OÍNO E SUPERVISOR,
PARA ATENDER AS OETTANDAS DÀS SECRETARIÀS IIUNICIPAIS.
Enlr.g. do! âny.lop.E: 06/1í12023 alá às 08h00min.
Sê6sáo dG Julgám.nto: 06/l'U2023 às 08h30nln.
Edhâl: o cádemo de lnstruç.es para LiciraÉo e anexos eslá disponlvel
no sile: (wuM/.sanlaheleaa.Dr,oov.br, portal do cidadão/Íornecedor) e
junto ao oêpârtâmento Dê Licita@s, compÉs ê contrâtos do
MunicÍpio dê Sânta Helenâ oo horáno de expediente, das 07h30min às
11h3omin, dâs 13h30min às 17h30min.

Sânla Hêlsne - PR.25/09/2023.

ÊTTRÂTO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N, 161/2023
DECORRENTÉ 0A TOMÁDÂ DE PREÇOS N. 004/2023
COUTRAÍANTE: Município de Sanlia Tereza do Oeste - Pr
CONTRATAoA: Venezê Obras e Saneamento Llda
OBJETO O pÍesenlê Temo Adilvo tem como escopo, um âcréscmo no
valor de R§ 51.228,00 (Cinquenta e um mil duzentos ê únle ê oito reeis)
êm decoÍêncie do aumento de mêta físicá lotalizando 8,57% do valor
inicialmente contratado.
Sânta Têrêzâ do Oestê, 02 de outub.o dê 2023

108441D02t

I Santo Ins.cioCARIOS EDUARDO MICHryORI
SECREÍARIA MUNICIPAL DE TRANSPORÍES

VOLi{EI GRAOE
SECREÍARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASÍECIMENÍO

RURAL

JOÀO PEDRO NOAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO

ÂMSIENTE

NERI JosÉ GIRoTTo
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE OBRAS

EDITÁL DE TOMADA DE PNEÇOS N'M8/'023
O mu cípio d. Sâ o lúcio-PR iorna público qu. faní Ícali?À, àLs 09100 hom§

do diã 25 de oulubro do ano dÊ 2021. na R0â Maic€lino Alvês de Alcâtrrââ
n" ll3 em Sânr.r Inlcio. Paranâ B.âsil. TOMADÂ DE PREÇOS. sob

rÉprnê dc emprÉitada por prcso globâl, tipo mcÍor pÍcso. da(J) s.guintqr)

,{ Pastâ Tccnica com o inr.iro Eor do Ediral c scrls Ícspcctivos Íiodllos.
adcndos ô âícros. pod.ná scr cxrminâdâ no cnd.Ícço rciíla indicado, no
hoáÍio com.rciÁL ou soliciÉdr atravês do €-mâil
licibcâo@arüoinscio.pr.gov.br. Infoímçóes âdi.iôí!is. dúvidas c p€didos dc
csclrúccim€nto dêv.rào s!Í lncrminhados à Conisúo dc Liciiâçào ,ro

cnd.n4o ou e-nlâilacinâ Ít mronâdos - Tclcfon€ (44)ll52l:22
Sanlo lúcio-PR. 05 de outüblo de 2021

Ceny Viôtâ[iJ
PrÊfcirâ Mudcipal

Ircal do ob.,cüc objcro Ounntidad€.
unidade de mdidâ

Prdzo d€

Râposo

Àqutsiçio dc

oquipamentos pârd

paÍqlEs infâúis com
implânra{à

120.16 ÍIl1

108106/2023

avtso DE t-tcÍTAÇÃo

tíodalid.dê: cot{coRRÊNcn PÚBLtcA n. 0t0/2023
Tlpo: Menor PÍeço por Lote
ObJêtO: CONTRATAçÃO OE EMPRESA PARA ÊXECUçÃO DE
PÂvt[ExTAÇÃo pouÉoRtca EM TRECHoS Do tNTERtoR oo

uNtcípo DE SANTA HELENA/PR., DE AcoRoo coM ospRoJETos, PLAN|LHAS oRçaME TÁRtÀs, MEMoRtats
DEscRtÍtvos E cRoNoGRAtlÂs Flstcos Ft[ÀNcEtRos,
coilFoRttE souctTAÇÃo DA SECRETARIÂ ulltctpal DE
OBRÂS.
Enlrcga dos ênvêlopês: 0?/íí12023 álé às 08h00min.
Se.são dê Julgâmento: 07/11n023 às 08h30min
Edital: O cademo de Instruções para Licitâçào ê ânexos eslá disponívêl
no sile: (!&4{§ê!lAhglel! pLggLE, portal do cidadãoíomecedor) e

iunlo âo oêpâ.tamento De Licitaçôês, Comprâs e Contratos do
Municipio de Sânta Helena no horáío de êxpêdiênte. das 07h30min às 10a?3212023

pR-f,Ff,lruR^ MUNtcIp^L Df, s^NTo lNÁcto
À!,lso Df LrcrrAÇÂo

180 úÂs


